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Catalão, 31 de maio de 2022. 
AO  
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICOS  
SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA – SEGEN/MJSP  
DIRETORIA DE GESTÃO – DIGES/SEGEN/MJSP  
Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio  
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 5º andar, Sala 508A, - Zona Cívico Administrativa  
Brasília/DF, CEP 70064-900  
 
 
Ref.   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08106.000643/2021-10  
 
Abertura das propostas: 31/05/2022 às 10:00hs  
Disputa de Lances: 31/05/2022 às 10:00hs 

 
ANEXO I-C - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Proposta que faz a empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 54.305.743/0011-70 para a aquisição do objeto descrito na tabela 
abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

1 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
de Detidos 

Região Norte 
 
 
 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) 

R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.406,00 430 R$ 134.764.580,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 7.726,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

2 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
de Detidos 

Região 
Nordeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.406,00 512 R$ 160.463.872,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e 
acústica 

R$ 7.726,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

3 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
de Detidos 

Região Centro 
Oeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.406,00 358 R$ 112.199.348,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 7.726,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

4 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
de Detidos 

Região Sudeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.406,00 325 R$ 101.856.950,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 7.726,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

5 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
de Detidos 
Região Sul 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.406,00 403 R$ 126.302.618,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 7.726,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

6 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
para Materiais 
Região Norte 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% 

 
R$ 236.341,14 

 

R$ 313.402,00 248 R$ 77.723.696,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 7.722,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

7 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
para Materiais 

Região 
Nordeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.402,00 287 R$ 89.946.374,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e 
acústica 

R$ 7.722,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

8 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
para Materiais 
Região Centro 

oeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.402,00 191 R$ 59.859.782,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 7.722,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

9 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
para Materiais 

Região Sudeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.402,00 180 R$ 56.412.360,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e 
acústica 

R$ 7.722,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE MÁXIMA 
REGISTRADA  

 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

10 

Caminhonete 
4x4 

Caracterizada 
Com 

Compartimento 
para Materiais 

Região Sul 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 5,20% R$ 236.341,14 

R$ 313.402,00 300 R$ 94.020.600,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 65.317,36 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 7.722,41 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

R$ 4.021,09 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR UNITÁRIO 
DO VEÍCULO 

COM ISENÇÃO 
DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE MÁXIMA 
REGISTRADA  

 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

11 
Caminhonete 4x4 
Descaracterizada 

Região Norte 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 N/A N/A 

R$ 310.926,00 280 R$ 87.059.280,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 55.926,00 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 5.695,00 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

- 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE MÁXIMA 
REGISTRADA  

 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

12 
Caminhonete 4x4 
Descaracterizada 
Região Nordeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 N/A N/A 

R$ 310.926,00 236 R$ 73.378.536,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 55.926,00 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 5.695,00 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

- 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR UNITÁRIO 
DO VEÍCULO 

COM ISENÇÃO 
DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE MÁXIMA 
REGISTRADA  

 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

13 

Caminhonete 4x4 
Descaracterizada 

Região Centro 
Oeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 N/A N/A 

R$ 310.926,00 150 R$ 46.638.900,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 55.926,00 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 5.695,00 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

- 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

14 
Caminhonete 4x4 
Descaracterizada 
Região Sudeste 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) R$ 249.305,00 N/A N/A 

R$ 310.926,00 63 R$ 19.588.338,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 55.926,00 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 5.695,00 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

- 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
ANO 

UND DETALHAMENTO 
VALOR 

DETALHADO 
(R$) 

PERCENTUAL 
DE ISENÇÃO 

DO IPI SOBRE 
VEÍCULO (Lei 

9.493) (%) 

VALOR 
UNITÁRIO DO 
VEÍCULO COM 

ISENÇÃO DO IPI  
(R$) 

VALOR FINAL 
UNITÁRIO 

GLOBAL DO 
ITEM (R$) 

 

QTDE 
MÁXIMA 

REGISTRADA  
 

VALOR TOTAL P/ 
QTDE MAX. 

REGISTRADA (R$) 
 

(A) (B) [C= (A x B)] 

15 
Caminhonete 4x4 
Descaracterizada 

Região Sul 

MITSUBISHI 
 

L200 TRITON 
GLS AT  

 
Data de 

fabricação/ 
modelo igual 

ou posterior ao 
ano da 

assinatura do 
contrato. 

Und 

1.1 Valor do veículo 
básico (com 
incidência do IPI) 

R$ 249.305,00 N/A N/A 

R$ 310.926,00 232 R$ 72.134.832,00 

1.2 Valor das 
adaptações e 
acessórios 

R$ 55.926,00 

--------- --------- 
1.3. Valor dos 
equipamentos de 
sinalização e acústica 

R$ 5.695,00 

1.4. Valor da pintura e 
grafismo 

- 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

 
R$ 1.312.350.066,00 

 
 

1. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.312.350.066,00 (um bilhão, trezentos e doze milhões, trezentos e cinquenta mil e sessenta e seis 
reais). 
 
 

2. Esta Proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

3. Prazo/ local de entrega: contados da aprovação do veículo referência por meio do relatório de vistoria, prorrogável uma única vez por prazo não superior 
a 30 (trinta) dias corridos desde que justificado pela contratada o motivo do atraso, em remessa única, nos endereços conforme Tabela com a distribuição 
detalhada dos veículos do Termo de Referência do Edital. 
 
Licenciamento/Abastecimento: Os veículos serão entregues devidamente licenciados na UF de entrega, com a quitação dos tributos e encargos devidos, 
tais como taxa de licenciamento, baixa do IPVA, seguro obrigatório – DPVAT e eventuais débitos de penalidades. 

Os veículos serão entregues devidamente abastecidos de combustível, com a capacidade máxima do tanque. 

  



 
 

 
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Matriz:  Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1400, 3º andar – Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-000 
Filial Catalão: Quadras 05, 07 e 07 A - Distrito Minero Industrial de Catalão (DIMIC), Rod. BR-050 Km 283, Catalão/GO, CEP 75709-901 
 

 

 
4. Especificações: 

 

1. DO ITEM 1 AO 05 - CAMINHONETE 4X4 COM COMPARTIMENTO HUMANIZADO PARA TRANSPORTE DE DETIDOS 

 
Marca: MITSUBISHI 
Modelo: L200 TRITON GLS AT 
Fabricante: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Procedência: NACIONAL 

 
1.1. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO VEÍCULO 

1.1.1. Veículo automotor, tipo caminhonete pick-up, montada sob estrutura de chassi, com: carroceria em aço e original de fábrica, compartimentos de passageiros 
e carga em ambientes separados, pintura original de fábrica ou por empresa homologada com garantia do fabricante, modificado para a utilização em ações 
de atendimento de suporte avançado, sob a total responsabilidade da empresa fornecedora (Portaria nº 30/2004-INMETRO). Devem possuir também bons 
índices de aceleração, retomada, velocidade final, estabilidade e força, no intuito de perfazer as principais necessidades das atividades e nos mais variados 
ambientes. 

1.1.2. A pintura deverá ser com tinta PU, revestida com verniz, na cor branca original de fábrica, tendo como REFERÊNCIA o código pantone (branco MIT-Wll). 
Caso o fabricante não tenha essa cor original de fábrica, mas tenha uma tonalidade semelhante, deverá submeter as paletas de cores para avaliação da 
contratada. Caso não seja aprovada, o veículo deverá se pintado por empresa homologada pelo fabricante. 

1.1.3. A Caminhonete se apresenta como o veículo mais adequado aos serviços ostensivos destinados a atividade de Segurança Pública, e, considerando em 
específico as atividades das Polícias Militares Estaduais, com grandes deslocamentos, em distâncias longas entre postos de abastecimento, ou em situações 
de rodovias condições precárias de preservação, sem pavimentação regular ou mesmo desprovendo de qualquer tipo de calçamento. A configuração 
proporcionada pelas Caminhonetes permite deslocamentos seguros e a possibilidade de transposição de obstáculos e intempéries ocasionas pelo mal tempo, 
garante maior resistência às rodovias com precárias condições de preservação, devido a existência de suspensão reforçada com maior distância do 
solo, maior capacidade de transporte de equipamentos necessários às atividades de suporte avançado, e espaço interno adequado para acomodação dos 
agentes e seus respectivos armamentos. 

1.1.4. Data de fabricação/modelo igual ou posterior ao ano da assinatura do contrato. Aquisição de veículo novo de primeiro uso de fábrica e com modelo que a 
versão seja a mais atualizada, sendo vedado o fornecimento de modelo anterior ao comercializado pela montadora. 

1.1.5. Vidros das portas com acionamento elétrico, originais de fábrica, com módulo de subida e descida automática de todos os vidros por acionamento remoto na 
chave do veículo, podendo a instalação do módulo ser realizada por empresa autorizada e homologada pelo fabricante. Caso os vidros traseiros não desçam 
totalmente, de modo que tenha plena abertura das janelas, tal adequação poderá ser realizada por empresa homologada pelo fabricante, com garantia mínima 
de 03 (três) anos, podendo ter seus trilhos dos vidros redimensionados para uma abertura total das janelas traseiras. A condição de abertura total do sistema 
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de vidros elétricos é fundamental para atividade fim, visto que proporciona aos agentes plena mobilidade durante as atividades de busca e salvamento, facilita 
a locomoção e visualização dentro do veículo. Não serão aceitos vidros manuais em nenhuma das portas. 

1.1.6. Trava elétrica das portas com telecomando na chave do veículo, originais de fábrica admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde 
que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. 

1.1.7. Rack de teto original do fabricante ou adaptado por empresa homologada pela fabricante, desde que seja instalado em local pré-definido na fabricação do 
veículo, não sendo admitido furos no teto do veículo para sua instalação. 

1.1.8. Alarme original de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de 
fábrica em outra versão do veículo. 

1.1.9. 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) tampa na carroceria com trava elétrica. 

1.1.10. Transmissão automática, com opção de trocas de marchas manual na alavanca do câmbio; com sistema de tração 4x2, 4x4 HIGH/ALTA e 4x4 LOW 
/BAIXA/REDUZIDA, com acionamento eletrônico no interior da cabine; opção de bloqueio do diferencial com acionamento do interior da cabine; modos de 
tração que possibilite que o veículo trafegue em estradas sem calçamento - cascalho, lama, aclive acentuado, declive acentuado, pequenos cursos d'água e 
etc. 

1.1.11. Só será admitida a oferta de veículo automotor que respeite os termos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de 
Sustentabilidade - DECOR/CGU/AGU - Abril/2020, e que a fabricante do produto ofertado esteja devidamente cadastrada junto ao Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadores de Recursos Ambientais - CTF/APP. 

1.1.12. Motor à diesel, com turbo compressor e intercooler, garantido mais potência do motor, permitindo o tráfego em regiões com rodovias sem calçamento, com 
terreno acidentado e transposição por pequenos cursos d'água ou estradas com lama. 

1.1.13. Potência máxima do motor de 190 cv, e relação peso/potência de 10kg/cv. Os parâmetros estabelecidos visam garantir um desempenho mínimo nas 
atividades desenvolvidas pelas Polícias Militares. Para delimitação desses critérios foram considerados fatores internos e externos, como a pluralidade de 
ocupantes e equipamentos individuais, bem como os materiais de uso coletivo que transportados na carroceria ou em compartimentos com tal fim. Ao elencar 
todos os equipamentos de uso pelas Polícias Militares, os índices de potência e relação peso/potência demonstram sua importância visto que as viaturas 
devem possuir capacidade de transitar em vias urbanas ou rurais, em deslocamento ou situações que demandem urgência no atendimento. Neste ponto, 
cabe destacar que os veículos destinados para utilização na atividade de defesa social, são submetidos a situações de uso severo (segundo classificado 
pelas próprias montadoras), o que pode acarretar desgaste prematuro, principalmente dos componentes do motor e transmissão, caso as especificações do 
item não sejam compatíveis ao discriminado. 

1.1.14. Direção hidráulica, originais de fábrica. O sistema de direção com mecanismo de auxílio faz com que o cansaço e o desgaste na direção veicular sejam 
atenuados, além de proporcionar mais agilidade na resposta em manobras e um maior controle direcional do veículo. 

1.1.15. Freios com o sistema antitravamento do tipo ABS, com gerenciamento eletrônico integral das rodas; distribuição eletrônica da força de frenagem 
(EBD); controle de tração e controle de estabilidade. O sistema de freio ABS possibilita maior segurança na direção veicular, em situações de estresse 
elevado, enquanto o EBD otimiza ainda mais o sistema de frenagem. Quando o sistema ABS identifica a rápida desaceleração do veículo, ou seja, uma 
frenagem brusca, o comando eletrônico impossibilita o travamento das rodas, diminui a pressão hidráulica no sistema de freio evitando uma derrapagem ou 
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o arraste do veículo, evitando a perda do controle e diminuindo o espaço necessário para realização da frenagem. O sistema EBD, que representa o controle 
de distribuição da força de frenagem e trabalha junto com o ABS, controla a distribuição da frenagem sobre as rodas individualmente, proporcionando que 
cada roda sofra força de frenagem diferenciada, de maneira regularmente distribuída, considerando as variações de aderência e tração de cada pneu com o 
piso. Devido a suspensão elevada do veículo, centro de gravidade alto, o controle eletrônico de estabilidade e tração auxilia o motorista a manter o veículo 
sob controle mesmo em curvas acentuadas e em alta velocidade. 

1.1.16. Sistema de segurança suplementar com 02 Airbags de série para os ocupantes dos bancos dianteiros, visando proporcionar maior condição de segurança 
para os policiais militares no caso de acidente, minimizando lesões. Caso o modelo ofertado na proposta tenha mais de 2 airbags, não poderá ser desativado 
ou removido para instalação ou adequação de qualquer customização. 

1.1.17. Tanque de combustível com capacidade de 76 (setenta e seis) litros. Com este volume do tanque garante-se autonomia em tempo razoável. A capacidade 
mínima foi estabelecida considerando fatores operacionais, como o fato de viaturas policiais necessitarem permanecerem ligadas e com motor em 
funcionamento por tempo considerável durante operações. Ressalta-se também que, devido à natureza das missões desenvolvidas pelas Polícias Militares, 
há um histórico de distâncias longas entre postos de abastecimento em regiões de difícil acesso, o que demonstra a necessidade de tanques com maior 
capacidade de armazenamento de combustível. 

1.1.18. Capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros, com o motorista, distribuídos em dois nos bancos dianteiros individuais e três no banco traseiro. 

1.1.19. Conjunto de rodas em aço, originais do veículo ou fabricadas e instaladas por empresa homologada. Pneus com banda de rodagem mínima de 255 mm, 
de uso misto (asfalto e/ou estrada de terra - A/T), sendo o estepe em roda de aço (caso as 04 rodas sejam de aço), mantendo as dimensões das demais 
rodas do veículo. O pneu com banda de rodagem mínima de 255 mm garante uma boa estabilidade e controle durante a condução. Rodas deverão na cor 
original de fábrica. A fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de 15 (quinze) meses contados da data de entrega do veículo. 

1.1.20. Será aceito roda de liga leve conforme original de fábrica, no entanto a contratada, em casos recorrentes de trinca ou quebra da roda, devido sua utilização 
off road, deverá analisar a peça, emitir laudo técnico, em todas as redes de concessionários, e repor a peça num prazo máximo de 20 dias úteis, caso não 
seja comprovado mal uso. Estepe com roda de liga leve (caso as 04 rodas sejam de liga leve), mantendo as dimensões das demais rodas do veículo.  

1.1.21. Dimensões externas: 

1.1.22. Comprimento: 5.280 mm; 

1.1.23. Distância entre os eixos: 3.000 mm; 

1.1.24. Largura de 1.820 mm; 

1.1.25. Altura de 1.795 mm; 

1.1.26. Distância do solo: 220 mm; 

1.1.27. Capacidade de carga: 1.050 kg; 

1.1.28. Volume da caçamba: 1.046 L. 
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1.1.29. As dimensões externas devem ser consideradas do veículo original, sem inclusão de adaptações. Tais parâmetros são capazes de garantir estabilidade e 
espaço interno ideal. 

1.1.30. Ar-condicionado de fábrica, integrado frio/quente e com a função desembaçante do para-brisa. O ar-condicionado com a função frio/quente além de garantir 
aos integrantes da viatura maior conforto ao percorrer longas distancias; possuir a função de desembaçar o para-brisa. 

1.1.31. Limpador de para-brisas composto de temporizador e lavador elétrico do para-brisa. 

1.1.32. Retrovisores externos com ajuste interno elétrico. Pintura das maçanetas na cor do veículo. O comando elétrico garante maior eficiência na regulagem dos 
retrovisores e a possibilidade de variação na regulagem durante deslocamento ou em situações que exijam celeridade. 

1.1.33. Tacômetro (conta-giros) de rotações do motor. Importante indicador que permite ao condutor realizar as trocas de marcha na rotação correta, sem dar um 
sobre giro no motor e aproveitando da melhor forma todas as faixas de torque. 

1.1.34. Indicador do nível de combustível analógico ou digital. Por informar precisamente como está o nível de combustível, por intermédio da leitura do mesmo o 
condutor pode antecipar ou prorrogar um abastecimento. 

1.1.35. Indicador gradual de temperatura do "motor", podendo ser analógico ou digital. O motor tem uma faixa de temperatura que é considerada ideal, não devendo 
estar nem abaixo nem acima do intervalo. As temperaturas muito acima do máximo são prejudiciais ao motor. Este indicador mostra em graus centígrados, 
por cores ou monocromático com barras de indicação gradual. Interpretar devidamente estas informações importa em maior preservação do motor. 

1.1.36. Cintos de segurança a todos os passageiros, considerando a lotação completa, retráteis de 03 (três) pontos para todos os ocupantes. Este item é 
compulsório para os veículos nacionais. Os cintos de 03 (três) pontos garantem maior segurança. 

1.1.37. Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio 
para cabeça com ou sem regulagem de altura integrados ou acoplados ao banco, na cor do acabamento interno do veículo. Regulagens que garantem aos 
integrantes do veículo maior ergonomia. Os apoios de cabeça ajustáveis no banco traseiro atuam na função de evitar o “efeito chicote” em caso de acidentes. 

1.1.38. Bancos com revestimento em couro, original de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante utilizando material de mesmo 
modelo, qualidade e fabricante que os originais de fábrica. Ressalta-se que serão aceitos os veículos entregues com bancos de material análogo a couro 
(Couro Ecológico) desde que seja o mesmo utilizado pela montadora nos demais modelos/versões daquele veículo. Ou seja, o mesmo material que é entregue 
nos veículos que possuam "Bancos em Couro originais de fábrica" da mesma montadora e são comercializados ao público. Caso o modelo ofertado tenha 
air-bags nos bancos, não poderá ser desativado ou removido para instalação de capa e/ou adequação de qualquer customização. Nas viaturas policiais é 
muito constante o embarque e desembarque do veículo muito mais que qualquer outro veículo, além disso, os policiais estão sempre usando cinto de 
guarnição e armas que causam grande atrito com o banco e consequentemente um desgaste prematuro, além de proporcionar uma economia em larga 
escala para a administração pública evitando serviços de estofamento e que o objeto permaneça parado para manutenção trazendo assim outras perdas. 

1.1.39. Peito de aço, protetor de cárter, protetor da caixa de câmbio e protetor da caixa de transferência, em aço, de no mínimo 2 mm de espessura, ou conforme 
original de fábrica; devidamente fixados na parte inferior do veículo, os quais não devem causar interferência no sistema de absorção de impactos no conjunto 
motor/transmissão. Será aceito protetores em espessura inferior ao estabelecido no Termo de Referência caso seja um item de série do veículo, ou seja, 
saia da linha de produção equipado com o protetor de cárter naquela proporção. 
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1.1.40. Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica ou instalado como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do fabricante), admitindo-se adaptação 
por empresa homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em outra versão do veículo. Os faróis 
de neblina ajudam bastante para que o motorista enxergue melhor em situações de névoa ou neblina, pois a maior concentração da névoa é abaixo dos 
faróis principais. Este sistema sendo original de fábrica tem encaixe perfeito e evita problemas na parte elétrica que muitas vezes acontecem quando o 
sistema não é original de fábrica. 

1.1.41. Kit multimídia integrado ao painel do veículo, com entrada USB, com GPS, rádio AM/FM, bluetooth, configuração mínima de 4 alto falantes e 2 tweeters, 
originais do veículo. Os aplicativos (programas) do multimídia poderão ser acessados através de espelhamento com smartfones via bluetooth ou por meio de 
cabo. Em razão dos constantes deslocamentos nas mais distintas localidades, o Kit multimídia de fábrica com GPS propicia ao condutor o acesso as melhores 
rotas durante os deslocamentos e maior atenção a direção. Serão aceitos os multimídias que o uso do GPS seja operacionalizado mediante espelhamento 
de aparelhos smartphones.  

1.1.42. Tapetes do assoalho de borracha original do veículo, com velcro e/ou presilha na parte inferior para fixação no revestimento do assoalho, admitindo-se 
adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. Velcros 
costurados no tapete com linha de poliamida Nº 40, na cor preta. 

1.1.43. Demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN, assim como em conformidade com o PROCONVE. Principalmente por se tratar de um veículo de uso 
policial, é indispensável que o veículo disponha de todos os equipamentos obrigatórios. 

  
 
 

1.2. ADAPTAÇÕES E ACESSÓRIOS GERAIS 

1.2.1. Sistema elétrico com cabeamento, alternador e bateria de 12V, esta última com fixação em compartimento específico, projetada para suportar vazamentos 
e/ou vibrações extremas, devendo todo o sistema ser devidamente dimensionado e adequado para poder suportar, de maneira simultânea, todos os 
equipamentos de comunicação e de sinalização (acústica e visual), que devem ser instalados, considerando os seguintes critérios: 

1.2.2. O período de uso da viatura policial deve ser considerado de 24 (vinte e quatro) horas. Assim, permanecerá com o sistema de sinalização visual de emergência 
constantemente acionado e com equipamentos de comunicação ligados. 

1.2.3. Revestimento sobre todo o piso (assoalho), resistente com costura dupla, impermeável e lavável, na cor preta, em material sintético (PVC), preso com velcro 
no carpete, instalado por baixo das borrachas que envolve o assoalho, cobrindo toda parte da forração original. Velcros costurados com linha poliamida Nº 
40 e colados na parte superior do revestimento para fixar os tapetes de borracha. Considerando que as operações são desenvolvidas em diversas regiões 
pelo Brasil, muitas vezes em locais com lama, barro e em dias chuvosos, é necessário que seja possível realizar a manutenção com facilidade. 

1.2.4. Travas elétricas de fechamento e abertura das 04 (quatro) portas, com telecomando acionamento na chave, de modo que as maçanetas deverão permitir 
abertura imediata por dentro, a qualquer tempo, ainda que estejam travadas, independente de acionamento de qualquer botão. Muitas vezes a abertura 
interna das portas em alguns veículos é feita por meio do acionamento de um botão no console central. No caso de viaturas policiais, este mecanismo é 
inviável pois retarda o tempo de desembarque. 
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1.2.5. Tampa de combustível contendo a indicação exata sobre o tipo de combustível utilizado, para evitar equívocos quando do abastecimento. Muitos veículos 
não dispõem desta informação e pode ocorrer um equívoco do responsável pelo abastecimento na hora da escolha do combustível. A simples afixação de 
etiqueta com a informação do combustível usado no motor se traduz em um importante alerta para o abastecedor, de modo a evitar a colocação de combustível 
que não seja o preparado para o automóvel. 

1.2.6. No mínimo duas tomadas internas de 12 V, com tampas (acendedor de cigarros e outra auxiliar) e no mínimo uma tomada USB. Alguns equipamentos usados 
pelos órgãos de segurança pública são alimentados através destas tomadas 12 V. 

1.2.7. Iluminação interna da cabine com opção de controle autônomo na luminária, de modo que se possa impedir, ou permitir, o acendimento automático quando 
da abertura das portas. Este sistema proporciona que, em abordagens noturnas, o “efeito surpresa” seja utilizado a favor da força policial. O abordado não 
terá a percepção da quantidade de policiais e nem de respectivos movimentos. 

1.2.8. Engate para reboque traseiro fixo, desenvolvido exclusivamente para o modelo do veículo, parafusado em local projetado para tal no chassi do veículo, com 
capacidade de tração de acordo Capacidade Máxima de Tração (CMT) do veículo, com tomada elétrica devidamente instalada, com cantos arredondados 
(podendo ter acabamento em chapa cromada, com ausência de pontas ou superfícies cortantes), com ponto de ancoragem para corrente de segurança, com 
plaqueta de metal com descritivo técnico, soldada ou rebitada no engate de acordo com a Resolução nº 197/06-Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, 
que regulamenta o dispositivo de acoplamento mecânico para reboque em veículos com PBT de até 3.500 kg. A contratada deverá disponibilizar uma régua 
para testar todas as funções da tomada. 

1.2.9. Estribos laterais na cor preta, em 02 (duas) peças de aço estruturado, formadas de chapa metálica antiderrapante na parte superior, que deverão ser 
instaladas sob as portas laterais da viatura, tomando todo o vão entre as caixas das rodas dianteiras e traseiras. Os estribos deverão se projetar lateralmente 
50 mm além do alinhamento das caixas das rodas. A fixação das peças deverá ser feita no chassi do veículo, no mínimo em três pontos, devendo suportar 
até 160 Kg em cada uma (caso a carroceria do veículo tenha 03 pontos reforçados, original de fábrica para instalação destes estribos e suporte o peso dos 
mesmos e mais 160 kg e suporte vibrações (devido o deslocamento em terreno irregular – Off Road), poderá ser instalado na carroceria após a realização 
de testes e a fabricante do veículo ateste que tal acessório possa ser instalado sem prejuízo algum ao veículo). A instalação destes estribos tem o objetivo 
de facilitar o rápido embarque e desembarque das viaturas, além de suportar o peso de um policial equipado, do lado de fora, além dede proteger a lateral 
do veículo. 

1.2.10. Para-choque de impulsão (quebra-mato) em aço, fixado no chassi, com quatro pontos de ancoragem, com parafusos passantes e porcas travantes ; que 
abranja somente a altura do para-choque do veículo; dotado de duas barras avançadas na vertical, em aço de no mínimo 7mm de espessura, revestidas com 
borrachas de no mínimo 20 mm de espessura que absorva pequenos impactos e possibilite empurrar outros veículos sem causar danos na pintura; com duas 
barras tubulares de cada lado, em aço, de no mínimo 60mm de diâmetro e chapa de no mínimo 4mm,  que abranja a frente do para-choque do veículo, com 
as extremidades dos tubos fechadas/soldadas, com pequena curvatura na extremidades que acompanhe o para-choque do veículo; com furo ou alça (ponto 
de ancoragem) reforçada de no mínimo 10mm de espessura e no mínimo 35mm de diâmetro, em local projetado para suportar Capacidade Máxima de Tração 
do Veículo (CMT); todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço zincado ou com tratamento geoblack com resistência de 
1000h ao aparecimento de corrosão do parafuso, com limite de resistência e escoamento de no mínimo 8.8; com tratamento máximo contra corrosão e 
pintado na cor preta semi-brilhante; sem que seja possível haver qualquer interferência no funcionamento/acionamento (airbag). 
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1.2.11. Para-choques na mesma cor dor veículo. Sensor de estacionamento no para-choque traseiro do veículo, original de fábrica, admitindo-se adaptação por 
empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. Resistente a 
interferências de ruídos eletromagnéticos com identificação de obstáculos próximos ao veículo e aviso sonoro ao motorista quando em marcha ré. 

1.2.12. Câmera de ré interligada ao sistema multimídia do veículo, original de fábrica ou instalada como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do 
fabricante), admitindo-se adaptação por empresa homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em 
outra versão do veículo. 

1.2.13. Instalação de película de segurança (transparente/incolor) com controle solar, em todos os vidros do veículo, inclusive no pára-brisas. Instalação de películas 
fume nos vidros laterais e no vidro traseiro (vigia), conforme legislação. A película deve rejeitar 90% (noventa por cento) ou mais da radiação UV e observar 
a graduação máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. A aplicação de tais películas, proporcionado aos ocupantes do veículo proteção da 
radiação UV. 

1.2.14. Garantia Total de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos no edital, incluindo o grafismo; 

  

1.3. EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E ACÚSTICA 

1.3.1. Barra sinalizadora em formato de arco, elíptico ou linear, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 
mm e 110 mm. A barra deverá ser fixada no rack de teto, através de suporte próprio, fabricado em aço, fixada através de parafusos passantes e porcas 
travantes, de modo que a barra suporte vibrações e vento conforme a velocidade máxima do veículo (fornecer laudo de teste e ensaios). O formato busca 
otimizar a visualização da sinalização e o tamanho segue o padrão do mercado para o uso em veículos de urgência e emergência. A estrutura metálica para 
fixação da barra sinalizadora deve receber tratamento máximo anticorrosão (KTL) e pintura eletrostática na cor na cor preta semi brilhante. Todos os parafusos 
de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox. 

1.3.2. Barra sinalizadora com base constituída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado), e/ou em policarbonato translucido e/ou em perfil de alumínio 
extrudado na cor preta; com cúpula injetada em Policarbonato (com tratamento UV, resistente a impacto e descoloração), com fechamento da cúpula através 
parafusos e/ou presilhas em aço inox e borracha de vedação. A cúpula poderá ser inteiriça ou em partes, desde que mantenha o formato solicitado no item 
4.1. 

1.3.3. Conjunto luminoso composto por, no mínimo 20 refletores, sendo: no mínimo 07 refletores frontais; no mínimo 07 refletores traseiros; cada um destes refletores 
deverá ser dotado de no mínimo 06 leds; no mínimo 2 refletores laterais em ambos os lados da barra; cada um destes refletores dotados de no mínimo 03 
leds por refletor. LEDs nas cores RUBI para iluminação de emergência e cristal para iluminação frontal; todos os LEDs com no mínimo 03 Watts de potência; 
sendo que a barra tenha no mínimo 120 LEDS; refletores frontais e traseiras maiores, refletores laterais menores, distribuídas equitativamente por toda a 
extensão da barra, de forma a permitir total visualização em 360° (SAE J845 DE FEV 2019), sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o 
"design" do veículo permita. Refletor central dianteiro da barra sinalizadora, devera possuir LEDs na cor CRISTAL, funcionando também como luz de busca 
frontal, com botão individual exclusivo no controlador. O refletor central dianteiro poderá ter LEDs intercalados na cor cristal e na cor rubi, de modo que ao 
acionar a luz de busca frontal acione somente os LEDs de cor CRISTAL, e ao acionar animação de patrulhamento 1 acione apenas os LEDs de cor RUBI 
(pelo menos uma animação de patrulhamento devera acionar somente os LEDs de cor RUBI. 
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1.3.4. Ou conjunto luminoso composto por no mínimo 12 módulos de LEDs, de alto brilho, dotados de lente colimadora difusora, em plástico de engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade. Módulos frontais e traseiros com no mínimo 06 LEDs, na cor Rubi e potência mínima de 3W cada LED; um farol 
frontal (luz de busca frontal), composto de no mínimo um módulo de 03 LEDs, na cor Cristal e potência mínima de 3W cada LED; módulos e LEDs distribuídos 
equitativamente de forma a permitir total visualização em um ângulo de 360º, sem que haja pontos cegos de luminosidade (SAE J845 DE FEV 2019). 

1.3.5. Luzes de beco – dois refletores em LED para luz de beco (luz de busca lateral), composto por no mínimo 14 LEDs de alta intensidade, com potência mínima 
de 42W, apropriados para instalação externa, resistentes as intempéries e vibrações. Instalado próximo a barra de sinalização do teto, nas laterais, de modo 
que possibilite o ajuste horizontal e vertical do foco dos refletores. Luz auxiliar de busca, usado em situações de pouca luminosidade para verificar as margens 
da rodovia sem a necessidade de desembarque dos policiais. 

1.3.6. Conjunto luminoso secundário constituído por 04 sinalizadores de LED na cor VERMELHA RUBI; acionados em conjunto com o sistema de sinalização 
principal; sendo 02 instalados grade dianteira de entrada de ar para o radiador ou para-choque de impulsão (quebra-mato) e 02 instalados na parte traseira 
superior da capota de fibra, em local que propicie a propagação da luz, de modo que não fiquem tapados pelas portas traseiras da capota quando abertas. 

1.3.7. Cada módulo será composto de no mínimo 03 LEDs e potência mínima de 2 W cada LED. Módulo óptico solido com lente colimadora, com proteção contra 
intempéries, apropriado para ser instalado em ambiente externo. 

1.3.8. O sinalizador visual deverá ser comandado por módulo de controle único, dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração de 
lampejos luminosos de 25 ms a 2 s. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo garantir também a intensidade 
luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O consumo 
da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 05 A e o máximo (com todas as funções possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 10 A. Necessário 
para comandar corretamente o sistema de sinalização sem prejudicar a vida útil das lâmpadas de LEDs. 

1.3.9. O controlador dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de ambos os sistemas, em formato retangular. 
Os comandos do sistema deverão ser de alta resistência e fácil acionamento do operador, bem como, possuir iluminação das teclas para facilitar visualização 
noturna e também permitir o desligamento da iluminação das teclas quando necessário. Deverá ser fixado no painel em local específico possibilitando sua 
operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da Comissão de aprovação do veículo referência. Visa facilitar sua utilização por qualquer policial 
embarcado nos bancos dianteiros do veículo, sem a necessidade a acender a luz interna. Possuir sistema de atenuador noturno para o sistema de iluminação 
de emergência, Conforme Anexo I-B Painel de Controle. 

1.3.10. O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor 
desligado desligando o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. Muito 
importante para preservar a bateria e evitar panes elétricas nas viaturas. 

1.3.11. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando 
a tensão exceder valores não propícios. Busca a preservação do sistema de possível queima, o que geraria custos adicionais caso o sistema não for dotado 
destas proteções. 

1.3.12. A licitante vencedora deverá apresentar por ocasião da análise do veículo referência, os seguintes documentos: 

1.3.13. Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra 
na presente especificação. 
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1.3.14. Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso principal (teto) a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595 E 
J845, J1113 (em suas últimas versões), da SAE - Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1. 

1.3.15. Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso secundário a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595, J845 
(em suas últimas versões), da SAE - Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação 
e fotometria classe 1. 

1.3.16. Garantia total de 36 (trinta e seis) meses para os dispositivos de sinalização acústica e visual, incluindo as barras sinalizadoras, refletores, LEDs, circuitos 
internos, sirene, megafone, farol de busca e demais materiais dos sinalizadores. 

  

1.4. DISPOSITIVO ACÚSTICO 

1.4.1. Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms) e unidade sonofletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá 
ser instalado no local mais adequado, admitindo-se a instalação junto à barra sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à frente do veículo, porém com menor 
ruído possível na cabine do motorista. Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento. 

1.4.2. A pressão sonora à frente do veículo deverá atender a uma das situações abaixo: 

1.4.3. A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 120 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) 
metro de distância do driver (unidade sonofletora), a um metro de altura do solo. Para esta medição o driver (unidade sonofletora) deve ser posicionado 
também a um metro de altura do solo, sem barreiras mecânicas à frente deste (teste de bancada), até a posição do decibelímetro (instrumento de medição); 
OU 

1.4.4. A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 106 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) 
metro de distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade sonofletora) deve estar instalado na posição que ficará em 
definitivo na viatura, caso aprovado. 

1.4.5. O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada à utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. 
Deve rá ainda possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a utilização da rosca principal da saída do áudio para 
tal finalidade. Garantir o bom funcionamento do sistema na utilização policial segundo padrões internacionalmente estabelecidos. 

1.4.6. Sistema de megafone conjugado à sirene do item anterior. Necessário para a segurança do policial e para que as ordens emanadas por ele sejam 
perfeitamente entendidas pelo destinatário. 

1.4.7. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro 
da faixa de frequência utilizada pelas polícias. Determinações da ANATEL. 

  

1.5. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO INTERMITENTE AUXILIAR/ESTROBOSCÓPICO 
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1.5.1. Strobos em LED, de no mínimo 3W cada; em formato cilíndrico ou linear, na cor cristal, sendo cada LED de no mínimo 1W, com no mínimo 05 lampejos 
distintos; sendo dois na dianteira (na grade de entrada de ar do motor), e dois na traseira do veículo próximo as lanternas, em local que harmonize com o 
design da carroceria e otimize a propagação da luz. Strobos/módulos em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, com 
acabamento na cor do veículo ou na cor preta. O local exato de fixação no veículo deverá ser definido pela comissão técnica da DFNSP, antes da instalação 
no veículo referência, pois depende do modelo do veículo. Luzes auxiliares melhora a visualização das viaturas em situações que exigem a utilização desta 
iluminação. 

1.5.2. O modulo de comando dos sinalizadores auxiliares/estrobos deverá ser independente, instalados em local apropriado, a depender do modelo do veículo. Os 
strobos deverão ter botões exclusivos no controlador. Busca identificar com facilidade o local de acionamento das luzes e deverão ser selados para evitar 
contato com umidade e atender ao prazo de garantia previsto no Termo de Referência. Objetiva manter o sistema intacto por mais tempo. 

1.5.3. O sistema elétrico do veículo (alternador e bateria), deve ser dimensionado para manter ligado o sistema de sinalização visual durante 04 horas consecutivas, 
com o veículo desligado. Após esse período a bateria deve ter carga suficiente para dar partida no motor, (o teste será realizado na vistoria do protótipo). A 
bateria deve ter garantia de no mínimo 2 anos, a contar da data de recebimento definitivo do veículo.  

  

1.6. DO COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE HUMANIZADO DE DETIDOS 

1.6.1. Compartimento para transporte humanizado de detidos adaptado no compartimento de carga atendendo a legislação específica e dotado das seguintes 
características: 

1.6.2. Capota em Fibra de Vidro de alta qualidade e resistência para suportar vibrações devido ao uso severo principalmente em uso off road; com acabamento 
interno em pintura a base de quantil no tom do veículo, reforçada com estrutura metálica de aço, altura mínima do teto equivalente a altura do veículo, dando 
continuidade as linhas de construção da cabine, podendo o teto da capota ultrapassar a altura da cabine em no máximo 250mm, desconsiderando na medição 
o sistema de ventilação/exaustão; Revestimento e proteção do assoalho da caçamba do veículo em alumínio lavrado, com espessura mínima de 2 mm, 
lavável e resistente, com drenos sem ressaltos para escoamento de líquidos e vedação em todo seu perímetro; 

1.6.3. Compartimento de carga construído em conjunto e na continuidade da capota em fibra de vidro, com dimensão que ocupe volumetricamente o primeiro terço 
do compartimento de carga (caçamba), com abertura em ambos os lados por meio de portas do tipo “asa de gaivota”, sentido de abertura base da caçamba 
- teto da capota de fibra. 

1.6.4. Deverá possuir duas molas a gás (amortecedor) em cada porta para sustentação durante abertura, com sistema de trinco reforçado em metal, com batente 
de borracha em todo seu contorno para vedação contra a entrada de água e poeira, com chave de abertura externa. Sendo a fixação das portas com no 
mínimo duas dobradiças reforçadas, com chapa metálica no local de instalação das dobradiças. Posicionar as bases das molas a gás na curvatura das asas 
de gaivota de modo a não transferir carga excessiva para as dobradiças ao abrir e fechar as portas; 

1.6.5. O compartimento de carga deverá possuir parede de separação para o segundo terço da caçamba, que não permita o acesso ao compartimento por outro 
local fora as portas tipo "asa de gaivota", com revestimento em material lavável e resistente, assoalho revestido com alumínio lavrado, com espessura mínima 
de 2 mm, com acabamento/vedação nos cantos através de selante/adesivo elástico, com drenos para escoamento de líquidos. Na parte interna dessa parede 
deverá possuir, simetricamente distribuídos, 4 (quatro) ganchos fabricados em material polimérico ou de metal de alta resistência para dependurar objetos 
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que possuam alça, como mochilas; caso o gancho seja em metal, poderá ser em aço inox ou receber tratamento máximo contra corrosão (KTL) e pintura 
eletrostática. 

1.6.6. Cela confeccionada em estrutura tubular de aço, revestida em chapa do mesmo material liso e perfurado, inclusive a porta traseira, que deverá ter no mínimo 
3 dobradiças na parte externa do compartimento, soldadas na estrutura, com no mínimo 2 trancas de fácil acesso do tipo ferrolho com alça de manuseio, com 
mecanismo que mantenha o ferrolho fechado (para evitar abertura da cela ao trefegar em terreno irregular), provido de cava que possibilite a instalação de 
cadeado. Cava ou orifício de trancamento do ferrolho deverá ser em aço resistente. A cela (inclusive a porta) deve resistir a chutes, socos, cabeçadas e 
pontapés, utilizando-se somente a força humana, e qualquer tipo de fuga, sem que haja danos na parte externa (capota de fibra, portas externas, vidros e 
assoalho original do veículo; 

1.6.7. O compartimento para transporte humanizado de detidos deverá ser confeccionado com material de alta resistência mecânica e montado com acabamentos 
entre as chapas de aço, policarbonato, fibras e demais materiais, de forma a não permitir pontas que possam vir a lesionar os conduzidos; 

1.6.8. Luminária interna em LED e independente, com grades metálicas de proteção, no compartimento de transporte humanizado de detidos, com acionamento na 
cabine do motorista, instalada em local que não ofusque a visualização do interior da cela (de fora para dentro); 

1.6.9. O interior do compartimento para transporte humanizado de detidos deverá possuir dois bancos, sendo um em cada lateral da carroceria, com dois assentos 
cada, com assento rente ao assoalho do compartimento e com encostos nas laterais. Bancos em ABS, com cinto de segurança subabdominal retrátil 
devidamente posicionado, de forma a proporcionar o transporte humanizado de 04 detidos. O assento deverá ser inclinado para trás, possuir altura não 
superior a 60 mm (frente)  e  15 mm (traseira) a contar da base do compartimento. Altura do ponto mais baixo do banco ao teto da cela não inferior a 910mm; 

1.6.10. O interior do compartimento traseiro deverá sofrer as adaptações necessárias a fim de não permitir que seus eventuais ocupantes tenham acesso a qualquer 
um dos equipamentos obrigatórios (ferramentas, estepe, etc.) ou outras partes do veículo existentes nesse compartimento, que possam colocar em risco a 
integridade física dos policiais ou ainda de qualquer cidadão; 

1.6.11. A porta traseira deverá ser dupla, com abertura vertical, mantendo a tampa original de fábrica do veículo mais a tampa traseira da capota de fibra, com 
sistema de duas molas a gás (amortecedor) para mantê-las abertas quando necessário, com vidro vigia central (com película de segurança fumê), com 
sistema de trinco reforçado, com batente de borracha em todo seu contorno para vedação contra a entrada de água e poeira, com chave de abertura externa; 
sendo a fixação da porta com no mínimo quatro dobradiças reforçadas, com parafuso galvanizado passantes e porcas travantes. A capota de fibra deverá ter 
reforço com chapa metálica no local de instalação das dobradiças. A maçaneta da porta traseira da capota deverá ser em metal na cor preta ou na cor do 
veículo; 

1.6.12. Instalação de sistema de ventilação/exaustão através de 02 (dois) ventiladores e 02 (dois) exaustores posicionados no teto do compartimento com grade 
de proteção interna e acionamento na cabine do motorista, tendo 9,5 W de potência para cada ventilador/exaustor e 0,013 m² de área livre da hélice para 
cada ventilador/exaustor, e no mínimo, 04 (quatro) aletas em cada lateral da capota, para aumento da troca térmica no interior da Cela; 

1.6.13. As adaptações deverão integrar-se perfeitamente ao desenho interno do veículo, não se admitindo descontinuidade (vãos) e pontos que possam causar 
lesões aos seus usuários; 

1.6.14. O pneu de estepe deverá estar localizado fora do compartimento de transporte humanizado de detidos, posicionado na parte inferior do compartimento de 
carga, com sistema de fácil retirada e fixação; 
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1.6.15. Deve ser observada de forma especial a vedação entre a capota e carroceria/caçamba traseira, com fins de evitar acúmulo de água e deterioração do cofre; 

1.6.16. As peças que formam o compartimento traseiro deverão receber fixação adequada, feita por parafusos de aço ou arrebite estrutural em aço, a fim de que 
não se verifiquem movimentos, trincas ou ruídos. 

1.6.17. Deverá ser entregue com 2 (dois) Cabos para transferência de carga elétrica, de no mínimo 50mm², 120 A e 4000 mm de comprimento, com garras 
reforçadas com a ponta dos fios soldadas, compatíveis para transferência de carga elétrica. Garras com isolante na cor vermelha para o polo positivo e pretas 
para o polo negativo. 

1.6.18. A tampa da caçamba deverá ser original de fábrica, revestida na parte interna com alumínio lavrado de no mínimo 2mm de espessura e 20mm abaixo da 
borda superior, com acabamento nas bordas para evitar partes cortantes. Na parte superior da tampa deverá ser revestida com poliuréia pura descendo no 
mínimo 20mm de ambos os lados (interno e externo). Poliuréia pura padrão que corresponde a KS F 4922 resina de poliuréia para impermeabilização, 
elasticidade e alta dureza. 

1.6.19. Garantia Total de 24 (vinte e quatro) meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos no edital, incluindo o grafismo padrão exigido. 

  

1.7. PINTURA E GRAFISMO 

1.7.1. Os veículos deverão ser entregues com a identificação visual (pintura, grafismo e/ou envelopamento) de acordo ao estabelecido por cada órgão contratante, 
devendo estar previsto na composição do custo a despesa com a personalização. 

1.7.2. A empresa vencedora deverá compor sua cesta de custos considerando a possibilidade de aplicar a personalização visual de viaturas utilizadas em todo 
território nacional. É inviável a anexação de todos os grafismos existentes pois o processo contempla tanto as demandas da DFNSP/SENASP, como 
da DPSP/SENASP e da DIOPI/SEOPI, bem como da DIGES/SEGEN, além de todos os demais órgãos partícipes que correspondem, via de regra, aos 26 
Estados e o Distrito Federal, além dos Municípios. Cada Estado ou Município apresenta configurações visuais diferentes nas suas instituições de segurança 
pública, e dentro de cada instituição há um rol diverso de personalizações, o que traz como necessidade precípua que o processo contemple todas as 
variações apresentadas. 

1.7.3. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas autoadesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado na 
confecção do grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação. 

 

2. DO ITEM 6 AO 10 - CAMINHONETE 4X4 CARACTERIZADA COM COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS  
 
Marca: MITSUBISHI 
Modelo: L200 TRITON GLS AT 
Fabricante: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Procedência: NACIONAL 
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2.1. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO VEÍCULO 

2.1.1. Veículo automotor, tipo caminhonete pick-up, montada sob estrutura de chassi, com: carroceria em aço e original de fábrica, compartimentos de passageiros 
e carga em ambientes separados, pintura original de fábrica ou por empresa homologada com garantia do fabricante, modificado para a utilização em ações 
de atendimento de suporte avançado, sob a total responsabilidade da empresa fornecedora (Portaria nº 30/2004-INMETRO). Devem possuir também bons 
índices de aceleração, retomada, velocidade final, estabilidade e força, no intuito de perfazer as principais necessidades das atividades e nos mais variados 
ambientes. 

2.1.2. A pintura deverá ser com tinta PU, revestida com verniz, na cor Vermelha original de fábrica, tendo como REFERÊNCIA o código pantone (Vermelho - RAL 
3024 ou ALPINE). Caso o fabricante não tenha essas cores originais de fábrica, mas tenha uma tonalidade semelhante, deverá submeter as paletas de 
cores para avaliação da contratada. Caso não seja aprovada, o veículo deverá se pintado por empresa homologada pelo fabricante. 

2.1.3. A Caminhonete se apresenta como o veículo mais adequado aos serviços ostensivos destinados a atividade de Segurança Pública, e, considerando em 
específico as atividades dos Corpos de Bombeiros Militar Estaduais, com grandes deslocamentos, em distâncias longas entre postos de abastecimento, ou 
em situações de rodovias condições precárias de preservação, sem pavimentação regular ou mesmo desprovendo de qualquer tipo de calçamento. A 
configuração proporcionada pelas Caminhonetes permite deslocamentos seguros e a possibilidade de transposição de obstáculos e intempéries ocasionas 
pelo mau tempo, garante maior resistência às rodovias com precárias condições de preservação, devido a existência de suspensão reforçada com maior 
distância do solo, maior capacidade de transporte de equipamentos necessários às atividades de suporte avançado, e espaço interno adequado para 
acomodação dos agentes e seus respectivos armamentos. 

2.1.4. Data de fabricação/modelo igual ou posterior ao ano da assinatura do contrato. Aquisição de veículo novo de primeiro uso de fábrica e com modelo que a 
versão seja a mais atualizada, sendo vedado o fornecimento de modelo anterior ao comercializado pela montadora. 

2.1.5. Vidros das portas com acionamento elétrico, originais de fábrica, com módulo de subida e descida automática de todos os vidros por acionamento remoto 
na chave do veículo, podendo a instalação do módulo ser realizada por empresa autorizada e homologada pelo fabricante. Caso os vidros traseiros não 
desçam totalmente, de modo que tenha plena abertura das janelas, tal adequação poderá ser realizada por empresa homologada pelo fabricante, com 
garantia mínima de 03 (três) anos, podendo ter seus trilhos dos vidros redimensionados para uma abertura total das janelas traseiras. A condição de abertura 
total do sistema de vidros elétricos é fundamental para atividade fim, visto que proporciona aos agentes plena mobilidade durante as atividades de busca e 
salvamento, facilita a locomoção e visualização dentro do veículo. Não serão aceitos vidros manuais em nenhuma das portas. 

2.1.6. Trava elétrica das portas com telecomando na chave do veículo, originais de fábrica admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde 
que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. 

2.1.7. Rack de teto original do fabricante ou adaptado por empresa homologada pela fabricante (desde que seja instalado em local pré-definido na fabricação do 
veículo, não sendo admitido furos no teto do veículo para sua instalação). 

2.1.8. Alarme original de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de 
fábrica em outra versão do veículo. 

2.1.9. 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) tampa na carroceria com trava elétrica. 



 
 

 
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Matriz:  Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1400, 3º andar – Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-000 
Filial Catalão: Quadras 05, 07 e 07 A - Distrito Minero Industrial de Catalão (DIMIC), Rod. BR-050 Km 283, Catalão/GO, CEP 75709-901 
 

 

2.1.10. Transmissão automática, com opção de trocas de marchas manual na alavanca do câmbio, com sistema de tração 4x2, 4x4 HIGH/ALTA e 4x4 
LOW/BAIXA/REDUZIDA, com acionamento eletrônico no interior da cabine; opção de bloqueio do diferencial com acionamento do interior da cabine; modos 
de tração que possibilite que o veículo trafegue em estradas sem calçamento - cascalho, lama, aclive acentuado, declive acentuado, pequenos cursos 
d'água e etc. 

2.1.11. Só será admitida a oferta de veículo automotor que respeite os termos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de 
Sustentabilidade - DECOR/CGU/AGU - Abril/2020, e que a fabricante do produto ofertado esteja devidamente cadastrada junto ao Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadores de Recursos Ambientais - CTF/APP. 

2.1.12. Motor à diesel, com turbo compressor e intercooler, garantido mais potência do motor, permitindo o tráfego em regiões com rodovias sem calçamento, 
com terreno acidentado e transposição por pequenos cursos d'água ou estradas com lama. 

2.1.13. Potência máxima do motor de 190 cv, e relação peso/potência de 10kg/cv. Os parâmetros estabelecidos visam garantir um desempenho mínimo nas 
atividades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros Militar. Para delimitação desses critérios foram considerados fatores internos e externos, como a 
pluralidade de ocupantes e equipamentos individuais, bem como os materiais de uso coletivo que transportados na carroceria ou em compartimentos com 
tal fim. Ao elencar todos os equipamentos de uso Bombeiro Militar, os índices de potência e relação peso/potência demonstram sua importância visto que as 
viaturas devem possuir capacidade de transitar em vias urbanas ou rurais, em deslocamento ou situações que demandem urgência no atendimento. Neste 
ponto, cabe destacar que os veículos destinados para utilização na atividade de defesa social, são submetidos a situações de uso severo (segundo 
classificado pelas próprias montadoras), o que pode acarretar desgaste prematuro, principalmente dos componentes do motor e transmissão, caso as 
especificações do item não sejam compatíveis ao discriminado. 

2.1.14. Direção hidráulica, originais de fábrica. O sistema de direção com mecanismo de auxílio faz com que o cansaço e o desgaste na direção veicular sejam 
atenuados, além de proporcionar mais agilidade na resposta em manobras e um maior controle direcional do veículo. 

2.1.15. Freios com o sistema antitravamento do tipo ABS, com gerenciamento eletrônico integral das rodas; distribuição eletrônica da força de frenagem 
(EBD); controle de tração e controle de estabilidade. O sistema de freio ABS possibilita maior segurança na direção veicular, em situações de estresse 
elevado, enquanto o EBD otimiza ainda mais o sistema de frenagem. Quando o sistema ABS identifica a rápida desaceleração do veículo, ou seja, uma 
frenagem brusca, o comando eletrônico impossibilita o travamento das rodas, diminui a pressão hidráulica no sistema de freio evitando uma derrapagem ou 
o arraste do veículo, evitando a perda do controle e diminuindo o espaço necessário para realização da frenagem. O sistema EBD, que representa o controle 
de distribuição da força de frenagem e trabalha junto com o ABS, controla a distribuição da frenagem sobre as rodas individualmente, proporcionando que 
cada roda sofra força de frenagem diferenciada, de maneira regularmente distribuída, considerando as variações de aderência e tração de cada pneu com 
o piso. Devido a suspensão elevada do veículo, centro de gravidade alto, o controle eletrônico de estabilidade e tração auxilia o motorista a manter o veículo 
sob controle mesmo em curvas acentuadas e em alta velocidade. 

2.1.16. Sistema de segurança suplementar com 02 Airbags de série para os ocupantes dos bancos dianteiros, visando proporcionar maior condição de segurança 
para os bombeiros no caso de acidente, minimizando lesões. Caso o modelo ofertado na proposta tenha mais de 2 airbags, não poderá ser desativado ou 
removido para instalação ou adequação de qualquer customização. 

2.1.17. Tanque de combustível com capacidade de 76 (setenta e seis) litros. Com este volume do tanque garante-se autonomia em tempo razoável. A capacidade 
mínima foi estabelecida considerando fatores operacionais, como o fato de viaturas policiais necessitarem permanecerem ligadas e com motor em 
funcionamento por tempo considerável durante operações. Ressalta-se também que, devido a natureza das missões desenvolvidas pelos Bombeiros Militar, 
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há um histórico de distâncias longas entre postos de abastecimento em regiões de difícil acesso, o que demonstra a necessidade de tanques com maior 
capacidade de armazenamento de combustível. 

2.1.18. Capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros, com o motorista, distribuídos em dois nos bancos dianteiros individuais e três no banco traseiro. 

2.1.19. Conjunto de rodas em aço, originais do veículo ou fabricadas e instaladas por empresa homologada. Pneus com banda de rodagem mínima de 255 mm, 
de uso misto (asfalto e/ou estrada de terra - A/T), sendo o estepe ser em roda de aço (caso as 04 rodas sejam de aço), mantendo as dimensões das demais 
rodas do veículo. O pneu com banda de rodagem mínima de 255 mm garante uma boa estabilidade e controle durante a condução. Rodas deverão na cor 
original de fábrica. A fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de 15 (quinze) meses contados da data de entrega do 
veículo. 

2.1.20. Será aceito roda de liga leve conforme original de fábrica, no entanto a contratada, em casos recorrentes de trinca ou quebra da roda, devido sua utilização 
off road, deverá analisar a peça, emitir laudo técnico, em todas as redes de concessionários, e repor a peça num prazo máximo de 20 dias úteis, caso não 
seja comprovado mal uso. Estepe com roda de liga leve (caso as 04 rodas sejam de liga leve), mantendo as dimensões das demais rodas do veículo.  

2.1.21. Dimensões externas: 

2.1.22. Comprimento: 5.280 mm; 

2.1.23. Distância entre os eixos: 3.000 mm; 

2.1.24. Largura de 1.820 mm; 

2.1.25. Altura de 1.795 mm; 

2.1.26. Distância do solo: 220 mm; 

2.1.27. Capacidade de carga: 1.050 kg; 

2.1.28. Volume da caçamba: 1.046 L. 

2.1.29. As dimensões externas devem ser consideradas do veículo original, sem inclusão de adaptações. Tais parâmetros são capazes de garantir estabilidade 
e espaço interno ideal. 

2.1.30. Ar-condicionado de fábrica, integrado frio/quente e com a função desembaçante do para-brisa. O ar-condicionado com a função frio/quente além de 
garantir aos integrantes da viatura maior conforto ao percorrer longas distancias; possuir a função de desembaçar o para-brisa. 

2.1.31. Limpador de para-brisas composto de temporizador e lavador elétrico do para-brisa. 

2.1.32. Retrovisores externos com ajuste interno elétrico. Pintura das maçanetas na cor do veículo. O comando elétrico garante maior eficiência na regulagem 
dos retrovisores e a possibilidade de variação na regulagem durante deslocamento ou em situações que exijam celeridade. 

2.1.33. Tacômetro (conta-giros) de rotações do motor. Importante indicador que permite ao condutor realizar as trocas de marcha na rotação correta, sem dar um 
sobre giro no motor e aproveitando da melhor forma todas as faixas de torque. 



 
 

 
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Matriz:  Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1400, 3º andar – Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-000 
Filial Catalão: Quadras 05, 07 e 07 A - Distrito Minero Industrial de Catalão (DIMIC), Rod. BR-050 Km 283, Catalão/GO, CEP 75709-901 
 

 

2.1.34. Indicador do nível de combustível analógico ou digital. Por informar precisamente como está o nível de combustível, por intermédio da leitura do mesmo 
o condutor pode antecipar ou prorrogar um abastecimento. 

2.1.35. Indicador gradual de temperatura do motor, podendo ser analógico ou digital. O motor tem uma faixa de temperatura que é considerada ideal, não devendo 
estar nem abaixo nem acima do intervalo. As temperaturas muito acima do máximo são prejudiciais ao motor. Este indicador mostra em graus centígrados, 
por cores ou monocromático com barras de indicação gradual. Interpretar devidamente estas informações importa em maior preservação do motor. 

2.1.36. Cintos de segurança a todos os passageiros, considerando a lotação completa, sendo os frontais e laterais retráteis de 03 (três) pontos para todos os 
ocupantes. Este item é compulsório para os veículos nacionais. Os cintos de 03 (três) pontos garantem maior segurança. 

2.1.37. Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com 
apoio para cabeça com ou sem regulagem de altura integrados ou acoplados ao banco, na cor do acabamento interno do veículo. Regulagens que garantem 
aos integrantes do veículo maior ergonomia. Os apoios de cabeça ajustáveis no banco traseiro atuam na função de evitar o “efeito chicote” em caso de 
acidentes. 

2.1.38. Bancos com revestimento em couro, original de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante utilizando material de mesmo 
modelo, qualidade e fabricante que os originais de fábrica. Ressalta-se que serão aceitos os veículos entregues com bancos de material análogo a couro 
(Couro Ecológico) desde que seja o mesmo utilizado pela montadora nos demais modelos/versões daquele veículo. Ou seja, o mesmo material que é 
entregue nos veículos que possuam "Bancos em Couro originais de fábrica" da mesma montadora e são comercializados ao público. Caso o modelo ofertado 
tenha air-bags nos bancos, não poderá ser desativado ou removido para instalação de capa e/ou adequação de qualquer customização. Nas viaturas 
policiais é muito constante o embarque e desembarque do veículo muito mais que qualquer outro veículo, além disso, os policiais estão sempre usando 
cinto de guarnição e armas que causam grande atrito com o banco e consequentemente um desgaste prematuro, além de proporcionar uma economia em 
larga escala para a administração pública evitando serviços de estofamento e que o objeto permaneça parado para manutenção trazendo assim outras 
perdas. 

2.1.39. Peito de aço, protetor de cárter, protetor da caixa de câmbio e protetor da caixa de transferência, em aço, de no mínimo 2 mm de espessura, ou conforme 
original de fábrica, devidamente fixada na parte inferior externa do motor, a qual não deve causar interferência no sistema de absorção de impactos no 
conjunto motor/transmissão. Será aceito com protetor de cárter em espessura inferior ao estabelecido no Termo de Referência caso seja um item de série 
do veículo, ou seja, saia da linha de produção equipado com o protetor de cárter naquela proporção. Caso seja necessário a adaptação em empresa 
homologada pela fabricante para instalação do protetor de cárter, este deverá seguir estritamente o previsto no Termo de Referência em todos os aspectos. 

2.1.40. Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica ou instalado como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do fabricante), admitindo-se adaptação 
por empresa homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em outra versão do veículo. Os faróis 
de neblina ajudam bastante para que o motorista enxergue melhor em situações de névoa ou neblina, pois a maior concentração da névoa é abaixo dos 
faróis principais. Este sistema sendo original de fábrica tem encaixe perfeito e evita problemas na parte elétrica que muitas vezes acontecem quando o 
sistema não é original de fábrica. 

2.1.41. Kit multimídia integrado ao painel do veículo, com entrada USB, com GPS, rádio AM/FM, bluetooth, configuração mínima de 4 alto falantes e 2 tweeters, 
originais do veículo. Os aplicativos (programas) do multimídia poderão ser acessados através de espelhamento com smartfones via bluetooth ou por meio 
de cabo. Em razão dos constantes deslocamentos nas mais distintas localidades, o Kit multimídia de fábrica com GPS propicia ao condutor o acesso as 
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melhores rotas durante os deslocamentos e maior atenção a direção. Serão aceitos os multimídias que o uso do GPS seja operacionalizado mediante 
espelhamento de aparelhos smartphones.  

2.1.42. Tapetes do assoalho de borracha original do veículo, com velcro e/ou presilha na parte inferior para fixação no revestimento do assoalho, admitindo-se 
adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. Velcros 
costurados no tapete com linha de poliamida Nº 40, na cor preta. 

2.1.43. Demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN, assim como em conformidade com o PROCONVE. Principalmente por se tratar de um veículo de uso 
policial, é indispensável que o veículo disponha de todos os equipamentos obrigatórios. 

  

2.2. ADAPTAÇÕES E ACESSÓRIOS 

2.2.1. Sistema elétrico com cabeamento, alternador e bateria de 12 V, esta última com fixação em compartimento específico, projetada para suportar vazamentos 
e/ou vibrações extremas, devendo todo o sistema ser devidamente dimensionado e adequado para poder suportar, de maneira simultânea, todos os 
equipamentos de comunicação e de sinalização (acústica e visual), que devem ser instalados, considerando os seguintes critérios: 

2.2.2. O sistema elétrico do veículo (alternador e bateria), deve ser dimensionado para manter ligado o sistema de sinalização visual durante 04 horas consecutivas, 
com o veículo desligado. Após esse período a bateria deve ter carga suficiente para dar partida no motor, (o teste será realizado na vistoria do protótipo). 

2.2.3. Caso seja necessário, poderá ser instalada uma bateria extra, em local apropriado. 

2.2.4. A contratada deverá apresentar balanço energético do veículo e do consumo energético de todos os acessórios instalados no veículo. 

2.2.5. A bateria deve ter garantia de no mínimo 2 anos, a contar da data de recebimento definitivo do veículo. 

2.2.6. Revestimento sobre todo o piso (assoalho), resistente com costura dupla, impermeável e lavável, na cor escuro, em material sintético (PVC), preso com 
velcro no carpete, instalado por baixo das borrachas que envolve o assoalho, cobrindo toda parte da forração original. Velcros costurados com linha 
poliamida Nº 40 e colados na parte superior do revestimento para fixar os tapetes de borracha. Considerando que as operações são desenvolvidas nos 
mais diversos tipos de terrenos, muitas vezes em locais com lama, barro e em dias chuvosos, é necessário que seja possível realizar a manutenção com 
facilidade. 

2.2.7. Travas elétricas de fechamento e abertura das 04 (quatro) portas, com telecomando acionamento na chave, de modo que as maçanetas deverão permitir 
abertura imediata por dentro, a qualquer tempo, ainda que estejam travadas, independente de acionamento de qualquer botão. Muitas vezes a abertura 
interna das portas em alguns veículos é feita por meio do acionamento de um botão no console central. No caso de viaturas de suporte avançado, este 
mecanismo é inviável pois retarda o tempo de desembarque. 

2.2.8. Tampa de combustível contendo a indicação exata sobre o tipo de combustível utilizado, para evitar equívocos quando do abastecimento. Muitos veículos 
não dispõem desta informação e pode ocorrer um equívoco do responsável pelo abastecimento na hora da escolha do combustível. A simples afixação de 
etiqueta com a informação do combustível usado no motor se traduz em um importante alerta para o abastecedor, de modo a evitar a colocação de 
combustível que não seja o preparado para o automóvel. 
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2.2.9. No mínimo uma tomada interna de 12 V, com tampa, e no mínimo três tomadas USB, com alimentação de 2 Ah; sendo que uma tomada deve ser disposta 
pra os ocupantes do banco traseiro. Alguns equipamentos usados pelos órgãos de segurança pública são alimentados através destas tomadas 12 V. 

2.2.10. Iluminação interna da cabine com opção de controle autônomo na luminária, de modo que se possa impedir, ou permitir, o acendimento automático quando 
da abertura das portas. 

2.2.11. Todos os respiros (diferenciais, câmbio e tanque de combustível), deverão ser elevados em uma altura mínima de 800mm, através de tubos metálicos ou 
mangueiras resistentes, apropriadas para tal instalação. A elevação dos respiros deverão ser originais de fábrica. Caso a fábrica não tenha esse kit na sua 
linha de montagem, poderão ser instalados alongadores de primeira linha, homologado pela fabricante, sem perda da garantia do veículo. 

2.2.12. Engate para reboque traseiro fixo, desenvolvido exclusivamente para o modelo do veículo, parafusado em local projetado para tal no chassi do veículo, 
com capacidade de tração de acordo Capacidade Máxima de Tração (CMT) do veículo, com tomada elétrica devidamente instalada, com cantos 
arredondados (podendo ter acabamento em chapa cromada, com ausência de pontas ou superfícies cortantes), com ponto de ancoragem para corrente de 
segurança, com plaqueta de metal com descritivo técnico, soldada ou rebitada no engate de acordo com a Resolução nº 197/06-Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN, que regulamenta o dispositivo de acoplamento mecânico para reboque em veículos com PBT de até 3.500 kg. A contratada deverá 
disponibilizar uma régua para testar todas as funções da tomada. 

2.2.13. Estribos laterais na cor preta, em 02 (duas) peças de aço estruturado, formadas de chapa metálica antiderrapante na parte superior, que deverão ser 
instaladas sob as portas laterais da viatura, tomando todo o vão entre as caixas das rodas dianteiras e traseiras. Os estribos deverão se projetar lateralmente 
50 mm além do alinhamento das caixas das rodas. A fixação das peças deverá ser feita no chassi do veículo, no mínimo em três pontos, devendo suportar 
até 160 Kg em cada uma (caso a carroceria do veículo tenha 03 pontos reforçados, original de fábrica para instalação destes estribos e suporte o peso dos 
mesmos e mais 160 kg e suporte vibrações (devido o deslocamento em terreno irregular – Off Road), poderá ser instalado na carroceria após a realização 
de testes e a fabricante do veículo ateste que tal acessório possa ser instalado sem prejuízo algum ao veículo). A instalação destes estribos tem o objetivo 
de facilitar o rápido embarque e desembarque das viaturas, além de suportar o peso de um policial equipado, do lado de fora, além de proteger a lateral do 
veículo. 

2.2.14. Para-choque de impulsão (quebra-mato) em aço, fixado do chassi com parafusos passantes e porcas travantes; que abranja somente a altura do para-
choque do veículo; dotado de duas barras avançadas na vertical, em aço de no mínimo 7mm de espessura, revestidas com borrachas de no mínimo 20 mm 
de espessura que absorva pequenos impactos e possibilite empurrar outros veículos sem causar danos na pintura; com duas barras tubulares de cada lado, 
em aço, de no mínimo 60mm de diâmetro e chapa de no mínimo 4mm,  que abranja a frente do para-choque do veículo, com as extremidades dos tubos 
fechadas/soldadas, com pequena curvatura na extremidades que acompanhe o para-choque do veículo; com furo ou alça (ponto de ancoragem) reforçada 
de no mínimo 10mm de espessura e no mínimo 35mm de diâmetro, em local projetado para suportar Capacidade Máxima de Tração do Veículo (CMT); 
todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço zincado ou com tratamento geoblack com resistência de 1000h ao 
aparecimento de corrosão do parafuso, com limite de resistência e escoamento de no mínimo 8.8; com tratamento máximo contra corrosão e pintado na cor 
preta semi-brilhante; sem que seja possível haver qualquer interferência no funcionamento/acionamento (airbag). 

2.2.15. Instalação de película de segurança (transparente/incolor) com controle solar, em todos os vidros do veículo, inclusive no pára-brisas. Instalação de 
películas fume nos vidros laterais e no vidro traseiro (vigia), conforme legislação. A película deve rejeitar 90% (noventa por cento) ou mais da radiação UV 
e observar a graduação máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. A aplicação de tais películas, proporcionado aos ocupantes do veículo 
proteção da radiação UV. 
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2.2.16. Câmera de ré interligada ao sistema multimídia do veículo, original de fábrica ou instalada como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do 
fabricante), admitindo-se adaptação por empresa homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica 
em outra versão do veículo. 

 

2.3. EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E ACÚSTICA 

2.3.1. Barra sinalizadora em formato de arco, elíptico ou linear, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura 
entre 55 mm e 110 mm. A barra deverá ser fixada no rack de teto, através de suporte próprio, fabricado em aço, fixada através de parafusos 
passantes e porcas travantes, de modo que a barra suporte vibrações e vento conforme a velocidade máxima do veículo (fornecer laudo de teste e 
ensaios). O formato busca otimizar a visualização da sinalização e o tamanho segue o padrão do mercado para o uso em veículos de urgência e 
emergência. A estrutura metálica para fixação da barra sinalizadora deve receber tratamento máximo anticorrosão (KTL) e pintura eletrostática na 
cor na cor preta semi brilhante. Todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox. 

2.3.2. Barra sinalizadora com base constituída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado), e/ou em policarbonato translucido e/ou em perfil de 
alumínio extrudado na cor preta; com cúpula injetada em Policarbonato (com tratamento UV, resistente a impacto e descoloração), com fechamento 
da cúpula através parafusos e/ou presilhas em aço inox e borracha de vedação. A cúpula poderá ser inteiriça ou em partes, desde que mantenha o 
formato solicitado no item 4.1. 

2.3.3. Conjunto luminoso composto por, no mínimo 20 refletores, sendo: no mínimo 07 refletores frontais; no mínimo 07 refletores traseiros; cada um destes 
refletores deverá ser dotado de no mínimo 06 leds; no mínimo 2 refletores laterais em ambos os lados da barra; cada um destes refletores dotados 
de no mínimo 03 leds por refletor. LEDs nas cores RUBI para iluminação de emergência e cristal para iluminação frontal; todos os LEDs com no 
mínimo 03 Watts de potência; sendo que a barra tenha no mínimo 120 LEDS; refletores frontais e traseiras maiores, refletores laterais menores, 
distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização em 360° (SAE J845 DE FEV 2019), sem que haja 
pontos cegos de luminosidade, desde que o "design" do veículo permita. Refletor central dianteiro da barra sinalizadora, devera possuir LEDs na cor 
CRISTAL, funcionando também como luz de busca frontal, com botão individual exclusivo no controlador. O refletor central dianteiro poderá ter LEDs 
intercalados na cor cristal e na cor rubi, de modo que ao acionar a luz de busca frontal acione somente os LEDs de cor CRISTAL, e ao acionar 
animação de patrulhamento 1 acione apenas os LEDs de cor RUBI (pelo menos uma animação de patrulhamento devera acionar somente os LEDs 
de cor RUBI. 

2.3.4. Ou conjunto luminoso composto por no mínimo 12 módulos de LEDs, de alto brilho, dotados de lente colimadora difusora, em plástico de engenharia 
com resistência automotiva e alta visibilidade. Módulos frontais e traseiros com no mínimo 06 LEDs, na cor Rubi e potência mínima de 3W cada LED; 
um farol frontal (luz de busca frontal), composto de no mínimo um módulo de 03 LEDs, na cor Cristal e potência mínima de 3W cada LED; módulos 
e LEDs distribuídos equitativamente de forma a permitir total visualização em um ângulo de 360º, sem que haja pontos cegos de luminosidade (SAE 
J845 DE FEV 2019). 

2.3.5. Luzes de beco – dois refletores em LED para luz de beco (luz de busca lateral), composto por no mínimo 14 LEDs de alta intensidade, com potência 
mínima de 42W, apropriados para instalação externa, resistentes as intempéries e vibrações. Instalado próximo a barra de sinalização do teto, nas 
laterais, de modo que possibilite o ajuste horizontal e vertical do foco dos refletores. Luz auxiliar de busca, usado em situações de pouca luminosidade 
para verificar as margens da rodovia sem a necessidade de desembarque dos policiais. 
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2.3.6. Conjunto luminoso secundário constituído por 04 sinalizadores de LED na cor VERMELHA RUBI; acionados em conjunto com o sistema de 
sinalização principal; sendo 02 instalados grade dianteira de entrada de ar para o radiador ou para-choque de impulsão (quebra-mato) e 02 instalados 
na parte traseira superior da capota de fibra, em local que propicie a propagação da luz, de modo que não fiquem tapados pelas portas traseiras da 
capota quando abertas. 

2.3.7. Cada módulo será composto de no mínimo 03 LEDs e potência mínima de 2 W cada LED. Módulo óptico solido com lente colimadora, com proteção 
contra intempéries, apropriado para ser instalado em ambiente externo. Instalados na grade dianteira de entrada de ar para o motor ou para-choque 
de impulsão (quebra-mato). 

2.3.8. O sinalizador visual deverá ser comandado por módulo de controle único, dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração 
de lampejos luminosos de 25 ms a 2 s. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo garantir também a 
intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos 
LEDs. O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 05 A e o máximo (com todas as funções possíveis ligadas) não deverá 
ultrapassar 10 A. Necessário para comandar corretamente o sistema de sinalização sem prejudicar a vida útil das lâmpadas de LEDs. 

2.3.9. O controlador dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de ambos os sistemas, em formato 
retangular. Os comandos do sistema deverão ser de alta resistência e fácil acionamento do operador, bem como, possuir iluminação das teclas para 
facilitar visualização noturna e também permitir o desligamento da iluminação das teclas quando necessário. Deverá ser fixado no painel em local 
específico possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da Comissão de aprovação do veículo referência. Visa facilitar 
sua utilização por qualquer bombeiro embarcado nos bancos dianteiros do veículo, sem a necessidade a acender a luz interna. Possuir sistema de 
atenuador noturno para o sistema de iluminação de emergência, conforme Anexo I-B Painel de Controle. 

2.3.10. O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o 
motor desligado desligando o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento 
do motor. Muito importante para preservar a bateria e evitar panes elétricas nas viaturas. 

2.3.11. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, 
quando a tensão exceder valores não propícios. Busca a preservação do sistema de possível queima, o que geraria custos adicionais caso o sistema 
não for dotado destas proteções. 

2.3.12. A licitante vencedora deverá apresentar por ocasião da análise do veículo referência, os seguintes documentos: 
2.3.13. Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove que o produto utilizado na montagem do sistema visual se 

enquadra na presente especificação. 

2.3.14. Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso principal (teto) a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE 
J595 E J845, J1113 (em suas últimas versões), da SAE - Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1. 

2.3.15. Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso secundário a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE 
J595, J845 (em suas últimas versões), da SAE - Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e fotometria classe 1. 
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2.3.16. Garantia total de 36 (trinta e seis) meses para os dispositivos de sinalização acústica e visual, incluindo as barras sinalizadoras, refletores, LEDs, 
circuitos internos, sirene, megafone, farol de busca e demais materiais dos sinalizadores. 

  

2.4. DISPOSITIVO ACÚSTICO 

2.4.1. Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms) e unidade sonofletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que 
deverá ser instalado no local mais adequado, admitindo-se a instalação junto à barra sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à frente do veículo, 
porém com menor ruído possível na cabine do motorista. Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento. 

2.4.2. A pressão sonora à frente do veículo deverá atender a uma das situações abaixo: 

2.4.3. A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 120 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 
01 (um) metro de distância do driver (unidade sonofletora), a um metro de altura do solo. Para esta medição o driver (unidade sonofletora) deve ser 
posicionado também a um metro de altura do solo, sem barreiras mecânicas à frente deste (teste de bancada), até a posição do decibelímetro 
(instrumento de medição); OU 

2.4.4. A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 106 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 
01 (um) metro de distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade sonofletora) deve estar instalado na 
posição que ficará em definitivo na viatura, caso aprovado. 

2.4.5. O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas, sendo vedada à utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. 
Deverá ainda possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a utilização da rosca principal da saída do 
áudio para tal finalidade. Garantir o bom funcionamento do sistema na utilização policial segundo padrões internacionalmente estabelecidos. 

2.4.6. Sistema de megafone conjugado à sirene do item anterior. Necessário para a segurança do militar e para que as ordens emanadas por ele sejam 
perfeitamente entendidas pelo destinatário. 

2.4.7. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), 
dentro da faixa de frequência utilizada pelos bombeiros. Determinações da ANATEL. 

  

2.5. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO INTERMITENTE AUXILIAR/ESTROBOSCÓPICO 

2.5.1. Strobos em LED, de no mínimo 3W cada; em formato cilíndrico ou linear, na cor cristal, sendo cada LED de no mínimo 1W, com no mínimo 05 lampejos 
distintos; sendo dois na dianteira (na grade de entrada de ar do motor), integrado ao conjunto luminoso secundário e dois na traseira do veículo próximo as 
lanternas, em local que harmonize com o design da carroceria e otimize a propagação da luz. Strobos/módulos em plástico de engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade, com acabamento na cor do veículo ou na cor preta. O local exato de fixação no veículo deverá ser definido pela comissão 
técnica da DFNSP, antes da instalação no veículo referência, pois depende do modelo do veículo. Luzes auxiliares melhora a visualização das viaturas em 
situações que exigem a utilização desta iluminação. 
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2.5.2. O modulo de comando dos sinalizadores auxiliares/estrobos deverá ser independente, instalados em local apropriado, a depender do modelo do veículo. 
Os strobos deverão ter botões exclusivos no controlador. Busca identificar com facilidade o local de acionamento das luzes e deverão ser selados para 
evitar contato com umidade e atender ao prazo de garantia previsto no Termo de Referência. Objetiva manter o sistema intacto por mais tempo. 

2.5.3. O sistema elétrico do veículo (alternador e bateria), deve ser dimensionado para manter ligado o sistema de sinalização visual durante 04 horas consecutivas, 
com o veículo desligado. Após esse período a bateria deve ter carga suficiente para dar partida no motor, (o teste será realizado na vistoria do protótipo). A 
bateria deve ter garantia de no mínimo 2 anos, a contar da data de recebimento definitivo do veículo. 

  

2.6. DO COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE MATERIAIS 

2.6.1. Capota especial de Fibra de Vidro, apropriada para a atividade dos bombeiros militar, com estrutura reforçada, para suportar a instalação de suporte para 
transportar escada, macas outros equipamentos, no teto da capota; com portas laterais e traseira, laminada em duas faces, abertura sustentada por 
dobradiças reforçadas, com duas molas a gás em cada porta e sistema de fechamento com travas duplas. 

2.6.2. A porta traseira e o lado oposto, com janelas de vidro, com a mesma simetria do vidro vigia do veículo, instalados na fibra através de borracha. O teto da 
capota deve suportar o trânsito de uma pessoa adulta (100 kg), mais o peso dos equipamentos mencionados anteriormente. Tal exigência é necessária 
para possibilitar acondicionar e travar os equipamentos no suporte no teto. A capota deve ser fixada ao veículo em no mínimo 6 pontos, com parafusos 
passantes e porcas travantes. No mínimo duas luminárias instaladas no teto em sentido longitudinal, totalmente em LED, com chave liga/desliga através 
pino na porta traseira. 

2.6.3. A capota deve possuir vedação total, para impedir a penetração de água e poeira. A capota deverá ser pintada na mesma cor do veículo. 

2.6.4. Revestimento no interior da caçamba (laterais, fundo e tampa traseira) em alumínio lavrado, de no mínimo 2,2 mm de espessura; o assoalho deverá ser 
uma gaveta de carga deslizante, montada sobre trilhos, que possibilite o deslizamento até ficar rente com a tampa traseira (aberta). A gaveta deverá ter 
estrutura em aço, sobre trilhos deslizantes, sobreposta com compensado naval e revestido com alumínio lavrado de no mínimo 2,2 mm. 

2.6.5. A estrutura em aço deverá receber tratamento máximo contra corrosão e pintado na preta. Conforme a imagem abaixo. A gaveta deverá ter a mesma 
dimensão do assoalho da caçamba (não deixar vão nas laterais e no fundo), com “rodapé” de aproximadamente 150 mm. O assoalho deslizante deverá ter 
sistema de travamento e destravamento, de fácil acesso, para não permitir o deslizamento quando o veículo estiver e movimento. O assoalho deslizante 
deverá ser resistente para suportar a carga máxima permitida para a caçamba do veículo, de aproximadamente 1000 kg. Antes da instalação da gaveta, o 
assoalho da caçamba deverá receber revestimento com poliuretano puro ou poliuréia, com camada de no mínimo 2 mm. Conforme imagens ilustrativas 
abaixo. 

2.6.6. Suporte em aço, fixado no teto da capota especial de fibra, para instalação de uma escada extensível de 4 metros de comprimento, uma prancha longa e 
uma maca cesto de salvamento; com no mínimo 3 pontos de apoio no teto. Possuir sistema de travamento de fácil manejo e acesso, que impeça o 
deslizamento e soltura dos equipamentos instalados. Estrutura de aço deve receber tratamento máximo contra corrosão, e pintada na cor preta semibrilhante. 

2.6.7. Para-choques na mesma cor dor veículo. Sensor de estacionamento no para-choque traseiro do veículo, original de fábrica ou instalado como opcional de 
fábrica (desde que seja peça genuína do fabricante), admitindo-se adaptação por empresa homologada pelo fabricante, desde que tal item não seja 
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disponibilizado como original/opcional de fábrica em outra versão do veículo. Resistente a interferências de ruídos eletromagnéticos com identificação de 
obstáculos próximos ao veículo e aviso sonoro ao motorista quando em marcha ré. 

2.6.8. Deverá ser entregue com 2 (dois) Cabos para transferência de carga elétrica, de no mínimo 50mm², 120 A e 4000 mm de comprimento, com garras 
reforçadas com a ponta dos fios soldadas, compatíveis para transferência de carga elétrica. Garras com isolante na cor vermelha para o polo positivo e 
pretas para o polo negativo. 

2.6.9. A tampa da caçamba deverá ser original de fábrica, revestida na parte interna com alumínio lavrado de no mínimo 2mm de espessura e 20mm abaixo da 
borda superior, com acabamento nas bordas para evitar partes cortantes. Na parte superior da tampa deverá ser revestida com poliuréia pura descendo no 
mínimo 20mm de ambos os lados (interno e externo). Poliuréia pura padrão que corresponde a KS F 4922 resina de poliuréia para impermeabilização, 
elasticidade e alta dureza. 

2.6.10. Garantia Total de 24 (vinte e quatro) meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos no edital, incluindo o grafismo padrão exigido. 

  

2.7. PINTURA E GRAFISMO 

2.7.1. Os veículos deverão ser entregues com a identificação visual (pintura, grafismo e/ou envelopamento) de acordo ao estabelecido por cada órgão contratante, 
devendo estar previsto na composição do custo a despesa com a personalização. 

2.7.2. A empresa vencedora deverá compor sua cesta de custos considerando a possibilidade de aplicar a personalização visual de viaturas utilizadas em todo 
território nacional. É inviável a anexação de todos os grafismos existentes pois o processo contempla tanto as demandas da DFNSP/SENASP, como 
da DPSP/SENASP e da DIOPI/SEOPI, bem como da DIGES/SEGEN, além de todos os demais órgãos partícipes que correspondem, via de regra, aos 26 
Estados e o Distrito Federal, além dos Municípios. Cada estado ou Município apresenta configurações visuais diferentes nas suas instituições de segurança 
pública, e dentro de cada instituição há um rol diverso de personalizações, o que traz como necessidade precípua que o processo contemple todas as 
variações apresentadas. 

2.7.3. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas autoadesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado na 
confecção do grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação. 

 
Anexo I-B - PAINEL DE CONTROLE, conforme especificações contidas no edital. 
 

3. DO ITEM 11 AO 15 - CAMINHONETE 4X4 – DESCARACTERIZADA 
 

Marca: MITSUBISHI 
Modelo: L200 TRITON GLS AT 
Fabricante: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Procedência: NACIONAL 
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3.1. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO VEÍCULO 

3.1.1. Veículo automotor, tipo caminhonete pick-up, montada sob estrutura de chassi, com: carroceria em aço e original de fábrica, compartimentos de passageiros 
e carga em ambientes separados, pintura original de fábrica ou por empresa homologada com garantia do fabricante, modificado para a utilização em ações 
de atendimento de suporte avançado, sob a total responsabilidade da empresa fornecedora (Portaria nº 30/2004-INMETRO). Devem possuir também bons 
índices de aceleração, retomada, velocidade final, estabilidade e força, no intuito de perfazer as principais necessidades das atividades e nos mais variados 
ambientes. 

3.1.2. Pintura original de fábrica (sólida, metálica ou perolizada), nas cores de acordo com a solicitação de cada órgão contratante. 

3.1.3. A Caminhonete se apresenta como o veículo mais adequado aos serviços ostensivos destinados a atividade de Segurança Pública, e, considerando em 
específico as atividades das Polícias Militares Militar Estaduais, com grandes deslocamentos, em distâncias longas entre postos de abastecimento, ou em 
situações de rodovias condições precárias de preservação, sem pavimentação regular ou mesmo desprovendo de qualquer tipo de calçamento. A 
configuração proporcionada pelas Caminhonetes permite deslocamentos seguros e a possibilidade de transposição de obstáculos e intempéries ocasionas 
pelo mau tempo, garante maior resistência às rodovias com precárias condições de preservação, devido a existência de suspensão reforçada com maior 
distância do solo, maior capacidade de transporte de equipamentos necessários às atividades de suporte avançado, e espaço interno adequado para 
acomodação dos agentes e seus respectivos armamentos. 

3.1.4. Data de fabricação/modelo igual ou posterior ao ano da assinatura do contrato. Aquisição de veículo novo de primeiro uso de fábrica e com modelo que a 
versão seja a mais atualizada, sendo vedado o fornecimento de modelo anterior ao comercializado pela montadora. 

3.1.5. Vidros das portas com acionamento elétrico, originais de fábrica, com módulo de subida e descida automática de todos os vidros por acionamento remoto na 
chave do veículo, podendo a instalação do módulo ser realizada por empresa autorizada e homologada pelo fabricante. Caso os vidros traseiros não desçam 
totalmente, de modo que tenha plena abertura das janelas, tal adequação poderá ser realizada por empresa homologada pelo fabricante, com garantia mínima 
de 03 (três) anos, podendo ter seus trilhos dos vidros redimensionados para uma abertura total das janelas traseiras. A condição de abertura total do sistema 
de vidros elétricos é fundamental para atividade fim, visto que proporciona aos agentes plena mobilidade durante as atividades de busca e salvamento, facilita 
a locomoção e visualização dentro do veículo. Não serão aceitos vidros manuais em nenhuma das portas. 

3.1.6. Trava elétrica das portas com telecomando na chave do veículo, originais de fábrica admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde 
que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. 

3.1.7. Alarme original de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de 
fábrica em outra versão do veículo. 

3.1.8. 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) tampa na carroceria com trava elétrica. 

3.1.9. Transmissão automática, com opção de trocas de marchas manual na alavanca do câmbio, com sistema de tração 4x2, 4x4 HIGH/ALTA e 4x4 LOW 
/BAIXA/REDUZIDA, com acionamento eletrônico no interior da cabine; opção de bloqueio do diferencial com acionamento do interior da cabine modos de 
tração que possibilite que o veículo trafegue em estradas sem calçamento - cascalho, lama, aclive acentuado, declive acentuado, pequenos cursos d'água e 
etc. 
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3.1.10. Só será admitida a oferta de veículo automotor que respeite os termos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de 
Sustentabilidade - DECOR/CGU/AGU - Abril/2020, e que a fabricante do produto ofertado esteja devidamente cadastrada junto ao Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadores de Recursos Ambientais - CTF/APP. 

3.1.11. Motor à diesel, com turbo compressor e intercooler, garantido mais potência do motor, permitindo o tráfego em regiões com rodovias sem calçamento, com 
terreno acidentado e transposição por pequenos cursos d'água ou estradas com lama. 

3.1.12. Potência máxima do motor de 190 cv, e relação peso/potência de 10kg/cv. Os parâmetros estabelecidos visam garantir um desempenho mínimo nas 
atividades desenvolvidas pela Polícia Militar. Para delimitação desses critérios foram considerados fatores internos e externos, como a pluralidade de 
ocupantes e equipamentos individuais, bem como os materiais de uso coletivo que transportados na carroceria ou em compartimentos com tal fim. Ao elencar 
todos os equipamentos de uso Policial Militar, os índices de potência e relação peso/potência demonstram sua importância visto que as viaturas devem 
possuir capacidade de transitar em vias urbanas ou rurais, em deslocamento ou situações que demandem urgência no atendimento. Neste ponto, cabe 
destacar que os veículos destinados para utilização na atividade de defesa social, são submetidos a situações de uso severo (segundo classificado pelas 
próprias montadoras), o que pode acarretar desgaste prematuro, principalmente dos componentes do motor e transmissão, caso as especificações do item 
não sejam compatíveis ao discriminado. 

3.1.13. Direção hidráulica, originais de fábrica. O sistema de direção com mecanismo de auxílio faz com que o cansaço e o desgaste na direção veicular sejam 
atenuados, além de proporcionar mais agilidade na resposta em manobras e um maior controle direcional do veículo. 

3.1.14. Freios com o sistema antitravamento do tipo ABS, com gerenciamento eletrônico integral das rodas; distribuição eletrônica da força de frenagem 
(EBD); controle de tração e controle de estabilidade. O sistema de freio ABS possibilita maior segurança na direção veicular, em situações de estresse 
elevado, enquanto o EBD otimiza ainda mais o sistema de frenagem. Quando o sistema ABS identifica a rápida desaceleração do veículo, ou seja, uma 
frenagem brusca, o comando eletrônico impossibilita o travamento das rodas, diminui a pressão hidráulica no sistema de freio evitando uma derrapagem ou 
o arraste do veículo, evitando a perda do controle e diminuindo o espaço necessário para realização da frenagem. O sistema EBD, que representa o controle 
de distribuição da força de frenagem e trabalha junto com o ABS, controla a distribuição da frenagem sobre as rodas individualmente, proporcionando que 
cada roda sofra força de frenagem diferenciada, de maneira regularmente distribuída, considerando as variações de aderência e tração de cada pneu com o 
piso. Devido a suspensão elevada do veículo, centro de gravidade alto, o controle eletrônico de estabilidade e tração auxilia o motorista a manter o veículo 
sob controle mesmo em curvas acentuadas e em alta velocidade. 

3.1.15. Sistema de segurança suplementar com 02 Airbags de série para os ocupantes dos bancos dianteiros, visando proporcionar maior condição de segurança 
para os policiais militares no caso de acidente, minimizando lesões. Caso o modelo ofertado na proposta tenha mais de 2 airbags, não poderá ser desativado 
ou removido para instalação ou adequação de qualquer customização. 

3.1.16. Tanque de combustível com capacidade de 76 (setenta e seis) litros. Com este volume do tanque garante-se autonomia em tempo razoável. A capacidade 
mínima foi estabelecida considerando fatores operacionais, como o fato de viaturas policiais necessitarem permanecerem ligadas e com motor em 
funcionamento por tempo considerável durante operações. Ressalta-se também que, devido a natureza das missões desenvolvidas pelos policiais militares, 
há um histórico de distâncias longas entre postos de abastecimento em regiões de difícil acesso, o que demonstra a necessidade de tanques com maior 
capacidade de armazenamento de combustível. 

3.1.17. Capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros, com o motorista, distribuídos em dois nos bancos dianteiros individuais e três no banco traseiro. 
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3.1.18. Conjunto de rodas em liga leve originais do veículo. Pneus com banda de rodagem mínima de 255 mm, de uso misto (asfalto e/ou estrada de terra - A/T). 
O pneu com banda de rodagem mínima de 255 mm garante uma boa estabilidade e controle durante a condução. Rodas deverão na cor original de fábrica. A 
fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de 15 (quinze) meses contados da data de entrega do veículo. 

3.1.19. Roda de liga leve original de fábrica. Pneus com banda de rodagem mínima de 255 mm, de uso misto (asfalto e/ou estrada de terra - A/T). Estepe com roda 
de liga leve, mantendo as mesmas dimensões das demais rodas do veículo.  

3.1.20. Dimensões externas: 

3.1.21. Comprimento: 5.280 mm; 

3.1.22. Distância entre os eixos: 3.000 mm; 

3.1.23. Largura de 1.820 mm; 

3.1.24. Altura de 1.795 mm; 

3.1.25. Distância do solo: 220 mm; 

3.1.26. Capacidade de carga: 1.050 kg; 

3.1.27. Volume da caçamba: 1.046 L. 

3.1.28. As dimensões externas devem ser consideradas do veículo original, sem inclusão de adaptações. Tais parâmetros são capazes de garantir estabilidade e 
espaço interno ideal. 

3.1.29. Ar-condicionado de fábrica, integrado frio/quente e com a função desembaçante do para-brisa. O ar-condicionado com a função frio/quente além de garantir 
aos integrantes da viatura maior conforto ao percorrer longas distancias; possuir a função de desembaçar o para-brisa. 

3.1.30. Limpador do para-brisas composto de temporizador e lavador elétrico do para-brisa. 

3.1.31. Retrovisores externos com ajuste interno elétrico. Pintura dos retrovisores e maçanetas na cor do veículo. O comando elétrico garante maior eficiência na 
regulagem dos retrovisores e a possibilidade de variação na regulagem durante deslocamento ou em situações que exijam celeridade. 

3.1.32. Tacômetro (conta-giros) de rotações do motor. Importante indicador que permite ao condutor realizar as trocas de marcha na rotação correta, sem dar um 
sobre giro no motor e aproveitando da melhor forma todas as faixas de torque. 

3.1.33. Indicador do nível de combustível analógico ou digital. Por informar precisamente como está o nível de combustível, por intermédio da leitura do mesmo o 
condutor pode antecipar ou prorrogar um abastecimento. 

3.1.34. Indicador gradual de temperatura do motor, podendo ser analógico ou digital. O motor tem uma faixa de temperatura que é considerada ideal, não devendo 
estar nem abaixo nem acima do intervalo. As temperaturas muito acima do máximo são prejudiciais ao motor. Este indicador mostra em graus centígrados, 
por cores ou monocromático com barras de indicação gradual. Interpretar devidamente estas informações importa em maior preservação do motor. 
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3.1.35. Cintos de segurança a todos os passageiros, considerando a lotação completa, sendo os frontais e laterais retráteis de 03 (três) pontos para todos os 
ocupantes. Este item é compulsório para os veículos nacionais. Os cintos de 03 (três) pontos garantem maior segurança. 

3.1.36. Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio 
para cabeça com ou sem regulagem de altura integrados ou acoplados ao banco, na cor do acabamento interno do veículo. Regulagens que garantem aos 
integrantes do veículo maior ergonomia. Os apoios de cabeça ajustáveis no banco traseiro atuam na função de evitar o “efeito chicote” em caso de acidentes. 

3.1.37. Bancos com revestimento em couro, original de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante utilizando material de mesmo 
modelo, qualidade e fabricante que os originais de fábrica. Ressalta-se que serão aceitos os veículos entregues com bancos de material análogo a couro 
(Couro Ecológico) desde que seja o mesmo utilizado pela montadora nos demais modelos/versões daquele veículo. Ou seja, o mesmo material que é entregue 
nos veículos que possuam "Bancos em Couro originais de fábrica" da mesma montadora e são comercializados ao público. Caso o modelo ofertado tenha 
air-bags nos bancos, não poderá ser desativado ou removido para instalação de capa e/ou adequação de qualquer customização. Nas viaturas policiais é 
muito constante o embarque e desembarque do veículo muito mais que qualquer outro veículo, além disso, os policiais estão sempre usando cinto de 
guarnição e armas que causam grande atrito com o banco e consequentemente um desgaste prematuro, além de proporcionar uma economia em larga 
escala para a administração pública evitando serviços de estofamento e que o objeto permaneça parado para manutenção trazendo assim outras perdas. 

3.1.38. Peito de aço, protetor de cárter, protetor da caixa de câmbio e protetor da caixa de transferência, em aço, de no mínimo 2 mm de espessura, ou conforme 
original de fábrica; devidamente fixados na parte inferior do veículo, os quais não devem causar interferência no sistema de absorção de impactos no conjunto 
motor/transmissão. Será aceito protetores em espessura inferior ao estabelecido no Termo de Referência caso seja um item de série do veículo, ou seja, 
saia da linha de produção equipado com o protetor de cárter naquela proporção. 

3.1.39. Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica ou instalado como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do fabricante), admitindo-se adaptação 
por empresa homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em outra versão do veículo. Os faróis 
de neblina ajudam bastante para que o motorista enxergue melhor em situações de névoa ou neblina, pois a maior concentração da névoa é abaixo dos 
faróis principais. Este sistema sendo original de fábrica tem encaixe perfeito e evita problemas na parte elétrica que muitas vezes acontecem quando o 
sistema não é original de fábrica. 

3.1.40. Kit multimídia integrado ao painel do veículo, com entrada USB, com GPS, rádio AM/FM, bluetooth, configuração mínima de 4 alto falantes e 2 tweeters, 
originais do veículo. Os aplicativos (programas) do multimídia poderão ser acessados através de espelhamento com smartfones via bluetooth ou por meio de 
cabo. Em razão dos constantes deslocamentos nas mais distintas localidades, o Kit multimídia de fábrica com GPS propicia ao condutor o acesso as melhores 
rotas durante os deslocamentos e maior atenção a direção. Serão aceitos os multimídias que o uso do GPS seja operacionalizado mediante espelhamento 
de aparelhos smartphones.  

3.1.41. Tapetes do assoalho de borracha original do veículo, com velcro e/ou presilha na parte inferior para fixação no revestimento do assoalho, admitindo-se 
adaptação por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. Velcros 
costurados no tapete com linha de poliamida Nº 40, na cor preta. 

3.1.42. Demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN, assim como em conformidade com o PROCONVE. Principalmente por se tratar de um veículo de uso 
policial, é indispensável que o veículo disponha de todos os equipamentos obrigatórios. 
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3.2. ADAPTAÇÕES E ACESSÓRIOS 

3.2.1. Revestimento sobre todo o piso (assoalho), resistente com costura dupla, impermeável e lavável, na cor preta, em material sintético (PVC), preso com velcro 
no carpete, instalado por baixo das borrachas que envolve o assoalho, cobrindo toda parte da forração original. Velcros costurados com linha poliamida Nº 
40 e colados na parte superior do revestimento para fixar os tapetes de borracha. Considerando que as operações são desenvolvidas em diversas regiões 
pelo Brasil, muitas vezes em locais com lama, barro e em dias chuvosos, é necessário que seja possível realizar a manutenção com facilidade. 

3.2.2. Travas elétricas de fechamento e abertura das 04 (quatro) portas, com telecomando acionamento na chave, de modo que as maçanetas deverão permitir 
abertura imediata por dentro, a qualquer tempo, ainda que estejam travadas, independente de acionamento de qualquer botão. Muitas vezes a abertura 
interna das portas em alguns veículos é feita por meio do acionamento de um botão no console central. No caso de viaturas policiais, este mecanismo é 
inviável pois retarda o tempo de desembarque. 

3.2.3. Tampa de combustível contendo a indicação exata sobre o tipo de combustível utilizado, para evitar equívocos quando do abastecimento. Muitos veículos 
não dispõem desta informação e pode ocorrer um equívoco do responsável pelo abastecimento na hora da escolha do combustível. A simples afixação de 
etiqueta com a informação do combustível usado no motor se traduz em um importante alerta para o abastecedor, de modo a evitar a colocação de combustível 
que não seja o preparado para o automóvel. 

3.2.4. No mínimo duas tomadas internas de 12 V, com tampas (acendedor de cigarros e outra auxiliar) e no mínimo uma tomada USB. Alguns equipamentos usados 
pelos órgãos de segurança pública são alimentados através destas tomadas 12 V. 

3.2.5. Iluminação interna da cabine com opção de controle autônomo na luminária, de modo que se possa impedir, ou permitir, o acendimento automático quando 
da abertura das portas. Este sistema proporciona que, em abordagens noturnas, o “efeito surpresa” seja utilizado a favor da força policial. O abordado não 
terá a percepção da quantidade de policiais e nem de respectivos movimentos. 

3.2.6. Sinalizador visual de advertência, tipo COJACK, com no mínimo 10 LEDs, com potência mínima de 1W cada LED. Sinalizador com cúpula injetada em 
policarbonato com proteção UV, na cor RUBI, resistente a impactos e descoloração, com base injetada em ABS de alta resistência, com no mínimo 10 LEDs 
de alto brilho, distribuídos equitativamente ao redor do sinalizador permitindo visualização em ângulo de 360°. Altura máxima de 120 mm, para possibilitar o 
acondicionamento dentro do porta luvas do veículo; com base imantada e emborrachada, ventosa de borracha para fixação sobre o teto do veículo, com cabo 
espiralado com boa memória de retorno, com plug para ligação em tomada de 12V, com tensão de 12V e consumo máximo inferior a 1A. Uma tomada de 
12V, no painel do veículo, do lado esquerdo, ou na porta dianteira lado esquerdo, para conectar o cabo do cojack. 

3.2.7. Engate para reboque traseiro fixo, desenvolvido exclusivamente para o modelo do veículo, parafusado em local projetado para tal no chassi do veículo, com 
capacidade de tração de acordo Capacidade Máxima de Tração (CMT) do veículo, com tomada elétrica devidamente instalada, com cantos arredondados 
(podendo ter acabamento em chapa cromada, com ausência de pontas ou superfícies cortantes), com ponto de ancoragem para corrente de segurança, com 
plaqueta de metal com descritivo técnico, soldada ou rebitada no engate de acordo com a Resolução nº 197/06-Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, 
que regulamenta o dispositivo de acoplamento mecânico para reboque em veículos com PBT de até 3.500 kg. A contratada deverá disponibilizar uma régua 
para testar todas as funções da tomada. 

3.2.8. Estribos originais de fábrica ou instalado como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do fabricante), admitindo-se adaptação por empresa 
homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em outra versão do veículo. 
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3.2.9. Para-choques na mesma cor dor veículo. Sensor de estacionamento no para-choque traseiro do veículo, original de fábrica, admitindo-se adaptação por 
empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo. Resistente a 
interferências de ruídos eletromagnéticos com identificação de obstáculos próximos ao veículo e aviso sonoro ao motorista quando em marcha ré.  

3.2.10. Instalação de película de segurança (transparente/incolor) com controle solar, em todos os vidros do veículo, inclusive no para-brisas. Instalação de películas 
fume nos vidros laterais e no vidro traseiro (vigia), conforme legislação. A película deve rejeitar 90% (noventa por cento) ou mais da radiação UV e observar 
a graduação máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. A aplicação de tais películas, proporcionado aos ocupantes do veículo proteção da 
radiação UV. 

3.2.11. Câmera de ré interligada ao sistema multimídia do veículo, original de fábrica ou instalada como opcional de fábrica (desde que seja peça genuína do 
fabricante), admitindo-se adaptação por empresa homologada do fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original/opcional de fábrica em 
outra versão do veículo. 

3.2.12. Deverá ser entregue com 2 (dois) Cabos para transferência de carga elétrica, de no mínimo 50mm², 120 A e 4000 mm de comprimento, com garras 
reforçadas com a ponta dos fios soldadas, compatíveis para transferência de carga elétrica. Garras com isolante na cor vermelha para o polo positivo e pretas 
para o polo negativo. 

3.2.13. Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100 W RMS @ 11Ω (Ohms) e unidade sonofletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que 
deverá ser instalado no local mais adequado, admitindo-se a instalação junto à barra sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à frente do veículo, porém com 
menor ruído possível na cabine do motorista. Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento. 

3.2.14. A pressão sonora a frente do veículo deverá ser no mínimo 120 dB (tolerância de 9%). Para a comprovação dessa medida o aparelho utilizado para a 
aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade sonofletora) deve 
estar instalado na posição que ficará em definitivo na viatura, caso aprovado. 

3.2.15. O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada à utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. 
Deverá ainda possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a utilização da rosca principal da saída do áudio para 
tal finalidade. Garantir o bom funcionamento do sistema na utilização policial segundo padrões internacionalmente estabelecidos. 

3.2.16. Sistema de megafone conjugado à sirene do item anterior. O microfone (PTT), deverá ser instalado em local discreto, não fique exposto (console central, 
porta-luvas, ou outro desde que adequado). Necessário para a segurança do policial e para que as ordens emanadas por ele sejam perfeitamente entendidas 
pelo destinatário. 

3.2.17. A sirene deve ser acionada através de botão (chave liga/desliga), que fique instalada em local discreto e de fácil acesso ao motorista e ao passageiro. 

3.2.18. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro 
da faixa de frequência utilizada pelas polícias. Determinações da ANATEL. 

3.2.19. Garantia total de 36 (trinta e seis) meses para os dispositivos de sinalização acústica e visual. 

3.2.20. Garantia Total de 24 (vinte e quatro) meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos no edital, incluindo o grafismo padrão exigido; 
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3.3. PINTURA E GRAFISMO 

3.3.1. Os veículos deverão ser entregues nas cores de acordo com a solicitação de cada órgão contratante, na pintura padrão de fábrica. 

3.3.2. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas autoadesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado que 
ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação. 

   
5. Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
6. Garantia:  

 
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto: para os veículos, conforme edital. 

 
Garantia Total de 24 (vinte e quatro) meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos no edital, incluindo o grafismo; 
 
Garantia total de 36 (trinta e seis) meses para os dispositivos de sinalização acústica e visual, incluindo as barras sinalizadoras, refletores, LEDs, circuitos 
internos, sirene, megafone, farol de busca e demais materiais dos sinalizadores. 
 
 

 
Revisões Periódicas: Os custos com revisões periódicas bem como serviços de manutenção normal do veículo são de exclusiva responsabilidade do proprietário 

do veículo, não inclusos no preço. 
 
 
7. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da entrega do objeto desta 

licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
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8. Os dados da nossa empresa são: 
 

a) Razão Social: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.; 

b) CNPJ (MF) nº: 54.305.743/0011-70; 

c) Representante legal com poder para assinar o contrato: Procurador Sr. Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva 

d) CPF: 157.699.348-59      RG: 21.856.446-6 

e) Inscrição Estadual nº: 10.298.224.4 

f) Endereço: Quadras 05, 07 e 07 A - Distrito Minero Industrial de Catalão (DIMIC),  

g) Fone: (11) 3214-4550      E-mail: governo@almeidaesilva.com.br ; 

h) CEP: 75.909-901 

i) Cidade: Catalão      Estado: GO 

j) Banco: BANCO DO BRASIL (001)    Conta Corrente:  409.492-1  Agência: 2659-X; 

k) Contato: Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva  Fone/Ramal: (11) 3214-4550. 

 

A empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 54.305.743/0011-70, por seu procurador devidamente constituído, declara que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, proposta e demais exigências definidas no edital e seus anexos. 

Os itens opcionais (OPC) e acessórios (AC), que constam no catálogo, somente serão fornecidos, caso sejam expressamente exigidos no Edital, pois há acréscimo 
no valor do veículo, para a inclusão destes itens. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva 

Procurador 
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